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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 1360, de 17 de dezembro 
de 2010, que outorga permissão a E.F. COlmmicações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Nova Olímpia, Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RlCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR» 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_573354.html 15/05/2013 



Mensagem n" 1 4 0 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas as entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em ftequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 605, de 1" de julho de 2010 - sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria n" 606, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Ponta1 do Paraná - PR; 

3 - Portaria n" 610, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califómia - PR; 

4 - Portaria n" 613, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - ~o&aria  nQ 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria n"60, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifùsão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria n" 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria n" 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria n" 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria 11" 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria n" 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria n" 865, de 17 de setembro de 201 0 - M.N. Carvalho & CIA Ltda - 



13 - Portaria n" 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria n" 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria n" 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d' Oeste - SP; 

16 - Portaria n" 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria n910 ,  de 14 de outubro de 20 10 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria n" 913, dc 14 dc outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Coinunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria n" 914, de 14 de outubro de 201 0 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria n" 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria n" 1.150, de 23 de novembro de 201 0 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria n q  1.5 1, de 23 de novembro de 201 0 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria n" 1.152, de 23 de novembro de 201 0 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria n" 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria n" 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no munidpio de Lambari - MG; 

26 - Portaria n" 1.28 1, de 7 de dezembro de 201 0 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria n" 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassirniro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria n" 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria n" 1.350, de 17 de dezembro de 201 0 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria n" 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

3 1 - Portaria n q  -359, de 17 de dezembro de 201 0 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria n" 1.360, de 17 de dezembro de 201 0 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 



33 - Portaria n" 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria n" 1.41 6, de 28 de dezembro de 201 0 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria n" 123, de 17 de maio de 201 1 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - PA; 

36 - Portaria n" 2 16, de 6 de junho de 201 1 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria n" 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria n 9 1  8, de 6 de junho de 201 1 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria n" 221, de 6 de junho de 201 1 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria n" 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de a b r i  1 de 2013. 



EM no. 5 1 7/20 1 1 - MC 

Brasília, 14 de julho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 097/2001-SSRMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria ne 8 1 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a E.F. Comunicações Ltda. 
(Processo nQ 53670.001101/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 6 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

B 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernarclo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMITNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 1 3 6 0  , DE 1 7  DE DEZEMB\RO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTAI>O DAS COM~TNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53670.001 10 1/2002, Concorrência nq97/2001 -SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão h E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fkeqüência 
modulada, no município de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223,s 3", da Constituição. 

Art. 3" coqtrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4 q s t a  Portaria entra em vi or na data A ublicação. 
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Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número 53670.0 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da proponente E. F. 
COMUNICAÇÓES LTDA., para executar serviço de radiodifusão sonora em 
FREQUÊNCIA MODULADA, Grupo de Enquadramento A, nos termos da Concorrência 
n.O 09712001 - SSWMC. 

TOTAL DE FOLHAS = (33) FOLHAS 

LOCALIDADE(S): MATUPA, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA E PARANA[TAIMT 

Goiânia, 25 de abril de 2002. 

DA ROCHA 
Presidente da Comissão de Assessoramento TécnicoIGO 



PÁGINAS CONTE~DO 

1-6 Ato Constitutivo 
7-8 Alteração Contratual 
9 Declaração, conforme ANEXO I1 
10 Prova de condição de brasileira de Aparecida 
11 Prova de condição de brasileira de Érica 
12 Certidão de Ação Cível de Aparecida 
13 Certidão de Ação Cível de Érica 
14 Certidão de Ação Criminal de Aparecida 
i5 Certidão de Ação Criminal de Érica 
16 Certidão de Protesto de Títulos de Aparecida 
17 Certidão de Protesto de Títulos de Érica 
18 Prova de quitação com Justiça Eleitoral de Aparecida 
19 Prova de quitação com Justiça Eleitoral de Érica 
20 Balanço Patrimonial de Abertura 
21 Índice de Solvência 
22 Certidão Negativa de FalênciaIConcordata 
23 CNPJ 
24 Cadastro de contribuintes Estadual 
25 Cadastro de contribuintes Municipal 
26 Prova de regularidade com a Previdência Social 
27 Prova de regularidade com o FGTS 
28 Prova de regularidade fiscal com a Receita Federal 
29 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional 
30 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual 
3 1 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal 



CONTRATO DE CONSTITUICÃO DE S O C E D P d I  P3R QUOTAS DE . 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

E E C O M U N I C A Ç ~  LTDA. 

Os Signatários deste instrumento particular de um lado a Sra. APA 

DA SILVA, brasileira, solte-ira, comerciante, inscrita no CPF/MF sob n." 905.683.8 

12 1.694.2-SSPIMT, residente e domiciliada a Rua Joaquim de Oliveira, 121 7 - Vil 

de Rondonópolis-MT, nascida aos 06/10/1974 em Rondonópolis-MT, filha de Severino 1 d o r o  da Silva 

e Geralcina Maria da Conceição e de outro lado o Sr. FERNANDO JOSÉ MASTELARO, brasileiro, 

solteiro, bacharel em ciências jurídicas, inscrito no CPF/MF sob n." 667.049.871-34 e RG sob 11." 

997.629-SSPMT, residente e domiciliado a Rua Minas Gerais, 937 Vila Duarte, Município de 

Rondonópolis-MT. nascido aos 10/03/1975 em Cornelio Procopio-PR, filho de José Mastelaro e Neuza 

Carreira Mastelaro. RESOLVEM: de comum acordo entre si por este instrumento particular de 

Contrato Social, constituir uma SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, que regerá pelas clausulas e condições seguintes: *.*.*. * .*.*. *.*.*.*. *. *.*.*.*.*.*.* .* .*. *.* 
_/ -- . 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade girará nesta praça de'~zndonó~olis, Estado de 

Mato Grosso, sito à Av. Tiradentes, 2892, esq. c/ Rua José Barriga, - Sala$--lea6d~~Centro, sob a 

Razão Social de E.F. COMNNKCAÇÕES LTDA e denominação comercial E.F. COIV.IUNICAÇÕES. 

/ 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá po5~bjetivo a atividade de execução de ({ 
- serviços de radiodifusão em Frequência Modular (FM),-ed'bndas Médias (OM), Retransmissão de 

Televisão (RTV) geradora de MMDS, publicidade,-pfomoções, relações públicas, marketing, pesquisa 

de mercado, serviços de imprensa out-door, assessoria de comunicação e editoração. 

CLÁUS'ULA TERCEIRA: O capital Social Subscrito pelos Sócios é de R$ 15.00O200 

(Quinze mil reais), divididos em 15.000 (Quinze mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

que, serão integralizadas da seguinte forma: 

A) A Socia APAR&CIDA MARIA DA SILVA, subscreve a quantia de 9.000 (Nove 

Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 

9.000,00 (Nove Mil Reais), sendo integralizadas neste ato em moeda corrente 

nacional. 

B) O Sócio FERNANDO JOSÉ MASTELARO, subscreve a quantia de 6.000 (Seis 

Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 

6.000,OO (Seis Mil Reais), sendo integralizadas neste ato em moeda corrente 

nacional. 
i 



cLA'usuLA QUARTA: Em razão do acima exaostr, (1 Cagtal Social cite é d 
2' 

(Quinze Mil Reais), fica assim distribuído: entre os sócios: 

SÓCIO QUOTAS PERC. E/ VAI ,OR 

SUBSCRITAS CAP. 

SUBSCRITO 

APARECIDA MARiA DA SILVA 9.000 

FERNANDO JOSE MASTELARO 6.000 

TOTAL 15.000 

CLÁUSULA QUmTA: A responsabilidade dos sócio 

Capital Social, de conformidade com artigo 2" "h Fine" do Decreto n." 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas representativas do 

incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou a pessoas jurídictts; 

alteração contratual, assim como qualquer transferência de quotas de prévia auto 

das Comunicações, mas as quotas são livremente transferíveis entre o 

sobre terceiros; desde que haja prévia autorização do Ministério das Comunicaçõ f 
Parágrafo Único: Ocorrendo a hipótese acima, o cedente deverá notificar os demais sócios, 

discriminando preço e forma de pagamento para que seja exercido o direito de preferência, dentro do 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da notificação, para aquisição das quotas, sempre 

após a autorização do Ministério das Comunicações. 

C ' U S U L A  SÉTIMA: A presente Sociedade terá inicio de suas atividades a 'partir da 

data do respectivo registro deste instrumento no órgão competente. 

CLÁUSULA OITAVA: A propriedade da empresa é privativa de brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua administração e 

orientação intelectual. c 

CLÁUSULA NONA: A presente Sociedade será por tempo indeterminado, podendo esta 
'r 

ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento dos sócios que representem a maioria do Capital 

Social observando-se quanto a sua dissolução os preceitos da legislação especifica. 

Parágrafo Único: Na dissolução amigável, os sócios que representam a maioria do Capital Social, 

indicarão dentre os quotistas, aquele que irá cuidar da liquidação d a  Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A gerência da Sociedade será exercida pela Sócia 

APARECIDA MARIA DA SILVA, que fani uso da firma somente em operações e negócios relativos 

j ao objeto da mesma, ou outros fins gratuitos, seja qual for sua natureza. 



a? 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIIMEIRA: O quadro de fiincionirios da cnl idade será formado 

preferencialmente de brasileiros, ou constituído, pelo melios, cie Z/3 (dois terws) d 

nacionais. 

CLA'USUU DECM SEGUNDA: Para os 

encarregados das instalações elétricas, somente serão admitid 

cláusula oitava deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCLMA TERCEIRA: As delibe 

representarem a maioria do Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade será ad 

que compõe igualmente o Capital Social, ou sob indicação dos m mesmos respondvei s 

pelo uso da denominação social e a representação ativa ou passiv 

a eles cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos 

dirigentes de sociedades por quotas de responsabilidade limitada, a fim de garantir o funcionamento da ( 

Empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O exercício financeiro da presente Sociedade é 

compreendido de 01 de Janeiro a 3 1 de Dezembro de cada ano, sendo que no dia 3 1 de Dezembro será 

efetuado o Balanço Patrimonial e elaborados os Demonstrativos Financeiros exigidos legalmente pela 

legislação vigente em época. 

Parágrafo Único: Havendo lucros ou prejuízos estes serão repartidos ou suportados pelos quotistas na 

proporção de suas quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A distribuição dos lucros será sempre sustada quando 

verificar-se a necessidade de atender as despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das 

estações. 

c'ILÁusuLA DÉCIMA SÉTIMA: A retirada de pró-labore sera no mínimo aquela 

permitida pela legislação do Imposto de Renda em vigor, ou convencionada entre os quotistas, para 

vigorar num determinado período, de preferencia coincidente com o encerramento do exercício social. 
I 

CLÁUSULA DÉC~MA OITAVA: É expressamente proibido aos dirigentes, aos 

procuradores nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da 

denominação social em negócios ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, assim 

como em nome da sociedade, prestar, fianças, cauções, avais ou endossos de favor, ainda que deles não 
,..d 

resultem obrigações para a sociedade ou ponham em risco o seu patrimônio. 



CZÁUSULA VIGÉSIM SÉTM: O instruniento de alteração co~~t>.iitr~al será assinado, 

necessariamente, por sócios que representem a maioria do rapitai bccia:, e ;iavendo, sócio divergente c: 
ou ausente, constará no instrumento de alteração essa circunstância, para efeito de 

órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 

CLÁUSUU V I G E S I ~  OITA VA: O sócio que n 

feita neste instrumento, mediante deliberação d& sócios que representem a m 

manifestada nos termos das cláusulas anteriores, poderá optar en 

retirar-se, recebendo o seu capital e lucros, de conformidade com os 

CZÁUSULA VIGESIIMA NONA: A sociedade por to 

cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, normas e recomendaçij 

Poderes Públicos concedentes. 

CLÁUSULA TRIGÉSW: Para a execução de serviços em localidade 

consideradas dentro dos limites fixados de fronteira, a sociedade 

assentimento prévio, sujeitando-se b disposições da lei pertinente. 

CLAUSULA TRIGÉSW PRIMEIRA: 0 s  sócios tomarão conhecimento dos assuntos 

sociais pelo exame dos livros, arquivos e demais documentos, somente com a anuência do dirigente e e: 
4í 

autorização dos demais sócios. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: Os sócios quotistas declaram que não estão ' 
incursos em crimes previsto em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

CLÁUSULA TRTGÉSM TERCEIRA: OS casos não previstos no. presente contrato 

social serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, pelos quais a sociedade se regerá e pela legislação 

que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão. 

CU'USULA .TRIGESM QUARTA: As partes elegem o Fórum da Comarca de 

Rondonópolis-MT., para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento. 

A 

E assim, por estarem justos e contratados, de comum acordo, 

instrumento impresso em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, o qual lido 

juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, para que reproduzam os efeitos 

assinam o presente 

e achado conforme, 

legais. 
! 
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<-  Rondonópolis-MT., 4 de Abril de 2000. 

b &"o, 
APARECIDA MARIA DA SILVA 

CPF 905.683.891-15 

RG 121.694.2-0-SJM 

I !  

/AUJO 9 ~ 6 ~ f i  SANTOS 
CPF.: 028.138.901-20 

RG.: 5-561 SSP~MT 



Os signatários deste instrumento particular, APARECIDA MARIA 
DA SILVA, brasileira, solteira, comerciante, residente e domiciliada nesta cidade de 
Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sito a Rua Joaquim de 
Aurora, portadora da Cédula de Identidade RG n." 121.694-2 - a 
CPFIMF n.' 905.683.891-15, natural de RondonópoIisBMT, onde n 
filha de SEVERINO IZIDORO DA SILVA e GERALCINA MARIA a 
PERNANDO JOSÉ MASTELARO, brasileiro, solteiro, bacharel em 
residente e domiciliado nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato 
Minas Gerais, 937 - Vila Duarte, portador da Cédula de Identidade 
SSPJMT e inscrito no C P F M  n." 667 049 871-34, natural de Cornelio 
nasceu aos 10/03/1975, filho de JOSÉ MASTELARO e NE 
MASTELARO. 

ÚNICOS sócios componentes da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, sob a denominaqão comercial de E. F. COMUNICAÇÃO 
LTDÃ- EPP, estabelecida nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sito a 
Av. Tiradentes, 2.892, esq. ci Rua José Barriga, - Sala 2 - 1" Andar - Centro, registrada na 
JUCEMAT sob o n." 51.200.738.391 em sessão de 07/04/2000, RESOLVEM, pôr este 
instrumento particular e na melhor forma de direito, alterar, parcialmente o mencionado 
contrato, de acordo com as cláusulas seguinte: 

PRIMEIRA - O sócio PERNANDO JOSÉ MASTELARO, supra qualificado acima no 
preâmbulo do presente instrumento, possuidor de 40% do capital social da empresa, no valor de 
6.000,00(SEIS MIL REAIS), sendo 6.000(SEIS MIL) cotas, no valor de R$ 1,00(HUM REAL) 
cada cota, cede e transfere 100% de seu capital social, para a sócia adquirente, ÉRICA 
REZENDE DO NASCTMENTO, brasileira, viúva, psicóloga, residente e domiciliada nesta 
cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sito à Av. Tiradentes, 2.892 - Centro, 
portadora da Cédula de Identidade RG n." 825.320 - SSPRMT e inscrita no CPF/MF n." 
537.35 1.6 1 1-20, natural de Rondonópolis-MT, nascida aos 29/09/1 972, filha de ABADIO 
MACHADO REZENDE e MARIA RAQUEL DE REZENDE, assim também como declara ter 
recebido todos os seus direitos e haveres na totalidade das cotas cedidas perante a sociedade, 
nada mais tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando- 
lhe plena, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA - O Capital socia1,rpor força da cessão e transferencia das cotas passa a ser 
distribuído em: 

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

I 
T O T A L I Z A N D O  ............................................ I 15.000 1 15.000,OO ( 100 

=!/o 

60 
40 

VALOR R$ 
9.000,OO 
6.000,OO 

SÓCIOS 
APARECIDA MARIA DA SILVA 
ÉRICA REZENDE DO NASCIMENTO 

QUANT. QUOTAS 
9.000 
6.000 



TERCEIRA - A responsabilidade dos sócios é limitada a irnportsn~iá do ç;lpitd ~ o ~ i a l ,  lios termos do 
t i 

artigo 2OIn &e7', do Decreto 3.708 de 10.10.1919. 

QUARTA - A sócia aqui admitida, declara sob as penas da lei qce c20 estP inclirva ,eni c-?.isyuer 
dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possa impedi-la de exercer atividades 
mercantis. 

QUINTA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 
sociedade não alcançadas pelo presente instrumento permanecem inalteradas e em pleno vigor. 

E, estando 'assim os sócios justos e contratados assinam este instrumento em três 
(3) vias de igual forma e teor na presença de duas testemunhas abaixo: 

Rondonópolis/MT, 20 de Julho de 2.000 

ASSLNATURAS//NOMES DOS SÓCIOS 

APARECIDA MARIA DA SILVA 
Sócia Ingressante 

t ~ T a h \ i o n ~ a n  e Reglslic 
de \n?b\feis 

@,liO ,pCiv& 'Ggrcia 
Ik,i$& o"-;;: U Z  %':.I 

....................... ;3~~&q,y~ii.t: ' A ! .  lGtJ''s 

STELARO R* scgul )i. &F, zzLyf;- i i i  . '. .':'.""J 

jor4is-8 ,+.,;C:';''.' i.::, :: 
e*iy*tiL~;i-: 

T e s t e m u n h a s :  

Sito em Rondonópolis/MT 

.. .. . . . , , 

- -  _ -  



XO I1 

Os abaixo assinados, dirigentes da EF COM 
declaram que: 

d! a) a entidade não possui autorização para explorar o m mo tipo de 
serviço, nas localidades de Matupá, Nortelândia, Nossa Senhora do Livramento, 
Nova Olímpia, Paranaita, Estado de Mato Grosso, e que não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fiados no art. 12 do Decreto-lei n." 236 de 28 de fevereiro de 
1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que- lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra forro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outra empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

Rondonópolis-MT., 10 de Abril de 2002. 
I 

CPF.: 537.351.61 1-20 



ESTADO DE MATO GROSSO , 
. . . . 

SFPRETARIA DE JUSTIÇ4 
INSTITUTO DE IOENTiI'lCAÇdO DA. A R O L W  hlUIDES [>EPANA 

E REGISTRO CIVIL DE R 
J o s e  CARLOS PFEIFER TABELIAO 

DALVA D L DE ALMEIDA SUBSTITUTA 



ATO. DE NOTAS E PRIVATIVO 
. . L.BE ROWDON~POLIS - MT. 

SEGUND~) TABELIONATO DE NOTA 

I 

TABELIÃO 
, . .  SUBSTITU 

. - 
. . 

I 

CERTIFIC0"que sob n" 009/90, as fls. 167, do Livro B-37 de Registro de 
Casamentos,, verifiquei constar due no dia 25 de janeiro de 1,990, foi feito o 
casamento de: 

JOEL BISPO DO NASCIMENTO e ÉRICA MACHADO DE REZENDE. I 
perafite o Juiz de Casamentos Abdon Alves de Oliveira, 
e as -... testemunhas constantes dottêrmo. 

, .  . . . 

e'' nascido em Nossa senhora das Gracas, ~ s t a d o  do Paraná, aos 19 de fevereiro 
de 3.361, profissão:, pastor, r4sidente e domiciliado à ~ h a  Pokoréo, no 349, 
nestti:'cidade, filho de JOSÉ BISPO DO NASCIMENTO e dona MARIA PEREIRA 
DO : i ~ ~ s ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ;  , . ,  

' . I  : ., 

ÉLA. nascida em Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, a o s  29 de setembro 
de pJi'2, 'profissão: estudante: residente e domiciliada à Rua Poxoréo, no 349, 
nesta,cidade, filha de ABADIO MACHADO DE REZENDE e dona MARIA 
R A ~ L  .DE REZENDE, + 

(. . . , . -  - ^.,.. : ' I 2 L,. . , . . I 

AquiJpassou a assinar-se: ÉRICA REZENDE DO NASCIMENTO. 

Rondonópolis-MT, 14 de abril 

I / I , ,  I ,  



COMARCA DE RONDONÓPOLIS - ES1IADC) DE MATO GROSSO 
CART~RIO DISTRIBUIDOR I=- 

C.N.P.J. 01.974.435/0001-08 

RUA RIO BRANCO, 2299  - JD. GUANABARA - FONUFAX: (OXX65) 421-4297 - CEP 78710-100 - RONDONÓPOLIS - MT L 

~diima'%raga 
TITULAR 

%tricia Braga Zíum ~ e r - i c k s  Braga I ' u w  
SUBSTITUTA SUBSTITUTO 

EDILMA BRAGA, ~ontadora,,@&idora, e t 

distribuidora da Comarca de ,Rondonópolis, 
Estado de Mato Grosso, dM'~lso de suas 
atribiuções legais, etc. 2 

Certifico, atendendo a pedido verbal de 
pessoa interessada que revendo o nosso BANCO DE DADOS verifiquei 
não constar distribuída nos últimos OS(cinco) anos nenhuma AÇÃO 
~ i ~ ~ d o n t r a  (nome do(a) Sr./Sr.a) APARELclDC--MARIA DA 
SILVA, CPF N." 905.683.891-15. O refeAdo é verdade e dou fé. Dada 
e passada nesta Cidade de Rondonópolis-MT ao 15 (quinze) dias do 
inês de abril de dois mil e dois (2.002). Eu Cont., Part. E distribuidora 
que fíz subscrevo e assino, 

a 

@ referido é verdade e dou fé. 



COMARCA DE RONDONÓPOLIS = ES+ADO DE MATO GROSSO 
GABTÓRIO DISTRIBUIDOR 

C.N.P.J. 01.974.435/0001-08 

RUA RIO BRANCO, 2299 .- JD. GUANABARA - FONWFAX: (OXX65) 421-4297 - CEP 78710-100 - RONDONÓPOLIS - MT 

~ d i C í '  graga 
TITULAR 

EDILIMA BRAGA, 
distribuidora da Comarca de Rondonópolis, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

Certifico, atendendo a pedido verbal de 
pessoa interessada que revendo o nosso BANCO DE DADOS verifiquei 

não tons? distribuída nos íiltimos OS(cinco) anos nenhuma AÇÃO 
CÍVEL contra (nome do(a) Sr./Sr.) E R I C A X E N Q E .  DO 
NASCIMENTO, CPF N." 537.351.611-20. O referido é verdade e dou 
fé. Dada e passada nesta Cidade de Rondonópolis-MT ao 15 (quinze) 
dias do inês de abril de dois mil e dois (2.002). Eu Cont., Part. E 
distribuidora que fiz subscrevo e assino. 

O referido é verdade e dou fé. 
- 

, I  L i 1  a, 

/ ,  . i J  í? " 1 L ' _  

I)' ' 1 1 -1  JI .,I , , , 
, , , r ,71 , , 

L , I 

1 ' " ,y-? , < . * ,  
' ? t l ~ l  



COMARCA DE RONDONÓPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

C.N.P.J. 01.974.435/0001-08 

RUA RIO BRANCO, 2299 .- JD. GUANABARA - FONEIFAX: (OXX65) 421-4297 - CEP 78710-100 - RONDONÓPOLIS - MT 

~ d i l m a '  Braga Patricia Braga T u w  P e r i c h  9 r g a  Tiunes 
TITULAR SUBSTITUTA SUBSTITUTO 

EDILMA BRAGA, Contadora, Par 
Distribuidora da Comarca de Rondonópo 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

Certifico, atendendo a pedido verbal de pessoa 
interessada que revendo o nosso BANCO DE DADOS verifiquei não 
constar distribuída nos últimos OS(cinc0) anos nenhuma AÇÁO 
~ ~ 1 ~ 1 ~ ~ ~ c o n t r a  (Firma ou nome do SrJSrl) APARECIDA 
&a DA SILVA, CPF No 905.683.891-15. O referido é v e r d ã i  --' 
dou fé. Dada e passada nesta cidade de Rondonópolis-MT aos 15 
(quinze) dias do mês de abril de dois mil e dois (2002). Eu Cont., Part. e 
distribuidora que fiz subscrevo e assin . 

O " P  ref ido é verdade e dou fé. . 



AOMARCA DE RONDONÓPOLIS '- ESTADO DE MATO GROSSO 
GART~RIO DISTRIBUIDOR 

C.N.P.J. 01.974.435/0001-08 

RUA RIO BRANCO, 2299.- JD. GUANABARA - FONWFAX: (OXX65) 421-4297 - CEP 78710-100 - RONDONÓPOLIS - MT 

~ d i l m a .  Braga Patricia Braga T u m  Periclés B r y a  ?'um 
TITULAR SUBSTITUTA SUBSTITUTO 

r/' EDILMA BRAGA, Contadora, Pa idora, e 
Distribuidora da Comarca de Rondonópolis, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

Certifico, atendendo a pedido verbal de pessoa 
interessada que revendo o nosso BANCO DE DADOS verifiquei não 
constar distribuída nos últimos O5(cinco) anos nenhuma AÇÁO 
C R I M I N A I Í , ~ ~ ~ ~ ~  ---_X--~ (Firma ou nome do Sr./Sr.B) ERICA REZENDE ----" .--- - 
DO NASCIMENTO, CPF No 537.351.611-20. O referido é vercrãae e 
dou fé. Dada e passada nesta cidade de Rondonópolis-MT aos 15 
(quinze) dias do mês de abril de dois mil e dois (2002). Eu Cont., Part. e 
distribuidora que fiz subscrevo e assino. 

ii 

é verdade e dou fé. 



Serviços Notariais 
40 TABELIONATO DE NOTAS 

E PRIVATIVO DO PROTESTO DE T~TULOS 

COMARCA DE RONDON~POLIS ESTADO DE MATO GROSSO 

AUREO CANDIDO COSTA 
TABELIÃO 

Terezinha Conceição Vilela Costa 
S U B S T I T U T A  

IZABEL FUGIMOTO FIGUEIREDO c 

MARIA PEREIRA CAMPOS 

SARA MARIA WIECZOREK 

Escreventes 6 

AUREO CANDIDO COSTA, Tabelião 
Privativo de Protesto de Títulos desta 
Comarca de Rondonópolis, Estado de Mato 
Grosso, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA, a requerimento verbal de pprte interessada, que revendo neste 
Tabelionato os Livros de Registro de Protesto de T'tulos, findos e em andamento, deles i verificou não constar nenhum Protesto de Título da responsabilidade de APARECIDA 
MARIA D A  SILVA 6.P.F. No. 905 683 891-15 no período dos Últimos 05 anos. O-' 
referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta Comarca de Rondonópolis, Estado de 
Mato Grosso, em 15 de Abril de 2002, as 14:37:08. -1' 



Serviços Notariais 7 
< 

40 TABELIONATO D E  NOTAS ! 

E PRIVATIVO DO PROTESTO DE T~TULOS 

COMARCA DE RONDON~POLIS ESTADO DE MATO GROSSO 
G 

AUREO CANDIDO COSTA IZABEL FUGIMOTO FIGUEIREDO 

TABELIÃO MARIA PEREIRA CAMPOS 
Terezinha Conceição Vilela Costa SARA MARIA WIECZOREK 

S U B S T I T U T A  
Escreventes 

AUREO CANDIDO COSTA, Tabelião 
Privativo de Protesto de Títulos desta 
Comarca de Rondonópolis, Estado de Mato I 

Grosso, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo neste 
Tabelionato os Livros de Registro de Protesto de Títulos, findos e e m  andamento, deles 
verificou não constar nenhum P v o  de ~ í t u l d d a  responsabilidade de ERICA REZENDE 

C-EMENTO C.P.F. NO. 537 351 6-ZX-20 no período dos últ-rO 
referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta Comarca de Rondonópolis, Estado de 
Mato Grosso, e m  15 de Abril de 2002, as 14:36:38./ 



CENTRAL DE ATTENhDIMENTO AO ELEITOR 
RONDQN~POLIS - MT 



-ti b,jasib-fiayto: 2&72!3/'167:' 

Fiiiarqs,: ABAPIE M:~IJ~H:~~IT;~E 2-EzEPJDE 
+ M,&.F: 1 A R o Q  IJ EL Ef REZEI...! DE 

~ ~ ~ f i ~ s ~  i ;: (yt L i:; i s  [:i 

> > 
- .: ta r.- 2- ,. .. L-. - * - 

11 LVI i.2. ,r,;.=o: 7 
L .  . . . y;:i;n!,cipln: R ~ N ~ ~ F ; . ! ~ P Q ~ \ S  

-8 -,-: -i*'r.i,3: 
T c z l L k ,  1 -  .I 3 DE M+J i 388 ,CI M,r;Tiz~ izFr;"sSs 

I 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO ELEITOR 
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E F COMmICAÇOES LTDA EPP 
ENDEREÇO: AV TWADENTES, 2.892 - CENTRO 

CNPJIMF: 03.750.56610001-29 - INSgl. ESTADUAL: 13.193.785-5 

~ o r n o ~ 6 ~ o ~ n s  MATO GROSSO 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERWO EM 31 DE DEZEMBRO12001 

A T I V O  

ATIVO CLRCULANTE 

DISPONIBILIDADE 

CAI ANCOS ........ 15.000,OO 4 
TOTAL DO ATIVO ...................................................... 
15.000,OO 

P A S S I V O  

PATRTMONZO LIQUIDO 

.... CAPITAL SOCIAL 15.000,OO 

TOTAL DO PASSIVO .................................................. 
15.000,OO 

Rondonópolis, 3 1 de Dezembro de 2.00 1. 

k d  
L O ~  -4 ROD%ES 

uirnar&eb& 1 . 3 5 4  - e n t r o  



E F COMmICAcOES LTDA EPP 
ENDEREÇO: AV TIRADENTES, 2.892 - CENTRO 

CNPJIMF: 03.950.56610001-29 - INSG. ESTADUAL: 13.193.985-5 

I IBO~ONÓPOLIIS NiA'kO GROSSO 

Rondonópolis, 31 de Dezembro de 2.001. 

----------------- 
E F COMUNICACOES LTDA EPP 

CEP ?âk'i~-760 -%eridonónoiish4~ - lei. 4&-234 



COMARCA DE RONDON~POLIS - ES"TADO DE MATO GROSSO 
GARTÓRIO DISTFPIBUIDOR 

C.N.P.J. 01.974.435/0001-08 

RUA RIO BRANCO, 2299 .- JD. GUANABARA - FONUFAX: (OXX65) 421-4297 - CEP 78710-100 - RONDONÓPOLIS - MT 

Zdilma' %rap  
TITULAR 

Patricia % r y u  Tium ~ e r i c k s  B r y u  T u m  
SUBSTITUTA SUBSTITUTO 

d EDIEMA BRAGA, Contadora, P idora, e 
distibuidora da Coinarca de Rondonópolis, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atrib~iições legais, etc. 

Certifico, atendendo a pedido verbal de 
pessoa interessada que-r6Gendo o nosso BANCO DE DADOS verifiq~~ei 
não constar distribiii$a nos ú1ti~os/65(cinco) anos nenhiuna AÇAWE 
FALÊNCIA/C@NCORDAT~ contra (nome do(a) Sr.1Sr.) E. F. 
COMUNICAÇÕES LTDA EPP, CGC N.' 03.750.56610001-29. O 
referido é verdade e dori fé. Dada e passada nesta Cidade de 
Rondonópolis-MT ao 15 (quinze) dias do ínês de abril de dois ínil e dois 
(2.002). Eu Cont., Part. E distrib~iidora que fiz subscrevo e assiilo. 

O referido é verdade e dou fé. l o  T7 o* 
~r,,.,?lan3%o i-:! ~,ligisrrs 

c;,;; li-; ta!!>{&-; 
1 '..,.l, 





CADASTRO DE CONTRIIBUINTES ESTADUAL 



AV T D B S 9  2892 
i r---*-l r- 
J L L 

ENTA~AO APRESENTADA E DAS DELIG~NCIASEFETUADASOPINAMOS PELO: 

< .,. I * 
,-,.,+i . ,-,' :a'= 
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Certidao Negativa Qe UeDlto 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:03.750.566/0001-29 
NOMEZE. F. COMUNICACOES LTDA - EPP 
ENDEREÇ0:AV. TIRADENTES 
BAIRRO ou DISTRIT0:CENTRO 
MUNIC~PIO:RONDONOPOLIS 
ESTADO : m 
CEP:78700-010 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO R E C E B I ~ T O  DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NA0 IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOESIQUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE , EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.goyibr, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PA/.QUAL FOI EMITIDA. 

,/" 
EMITIDA EM, 05 DE, 'ABRIL DE 2002. 
VALIDA POR 60 D$ÁS D$ DATA DA SUA EMISSAO. 



Página da W 

Ce-tlfricado d e  laridade d o  FGTS - CRF 
CAIXA ECONONUCA FEDEM1 1 
Inscrição: 03750566/0001-29 
M Z ~ O  S O C ] ~ ~ :  E. F. COMUNICAÇÕES LTDA -EPP 
Endereço: AV. TIRADENTES 2892 ESQ./JOSE BARRIGA / CENTRO / RONDONOPOLIS / MT / 78700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de I1 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/' 
," 

/ 

) t Validade: 17/04/2002 a 16/0512002 

Certificação Número: 2002041700008821824007 

/ 
Informação obtida em 17/04/2002, às 10:lO. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: .caixa.gov. br 



MINISTERIO DA F 
SECRETARIA DA RECEZ - A  a, 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E C0 RIBUICOES FEDERAIS 7 
(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, 
NO ENDERECO CHTTP://WW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

I' 

VALIDA ATE: 08/10/200< - EMITIDA EM: 08/04/2002 NRO.: 5.310.417 

CNPJ: 03.750.566/0001-29 
E. F. COMUNICACOES LTDA - EPP 
AV. TIRADENTES 2 .892  ESQ/ RUA JOSE BARRIGA CENTRO 
CEP: 78700-000 RONDONOPOLIS MT 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRÀI: QUAISQUER 
DIVfDAÇ DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, ' QUE VIEREM A SER 
APURADAS,'CERTIFXCO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA PATA, PENDENCIAS 
EM SEU NOME, RELATIVAS NOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 

) "ONSTITUINDO , POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
rNSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -4- 

]ESTA CERTIDA0,ABRANGE SOMENTE O ESTùBELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ' - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  C 

OBSERVACOES: 

DESOBRIGADA DO PAGAMENTO DO SIMPLES: 09/01. A 12/01, '01/02 E 02/02. 

+--------------e--------- + 
I EXPEDIDA GRaTUITAMENTE I 
+---------------------c-- + 

CARIMBOIDATA E ASSINATURA 

E REGISTRO CIVIL DE RC1bIDONOpOLIS 
JOSE CAiiLOs F'i:.::: .c!? TABELIÀO 

DALVA D L DE ALMEIDH SUBSTITUTA 



Página da W 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, cestifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRISÕES em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Intemet (rede mundial de 
computadores), esta certidão NEGATIVA. 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n" 22, de 
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

I 
Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir 
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 
.......................................................................................................................................................................................... ............................................................................... ......., 

I 
/ 
/ 

I Emissão às 12:04:29 do dia 15/04/2/902 
I' 

I Código de Controle da Certidão: FA21.E686.08EE.ECD6 ll 
Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá : 

ser verificada na seguinte págiaa na Intemet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

http:llwww.pgfn.fazenda. gov.brlserprolcertidaolce~idao. asp 



ITEM 40' QUADRA-"delxár em branco. 

ITEM 41 LOTE- Deixarem branco 

ITEM 42 INSCRIÇAO MUNICIPAL- deixar em branco 

ITEM 43 NATUREZA JURIDICA - Preencher com a indicaçcío da natureza jurloica constaritc do 
contrato, estaMo. deciaraçao para registro de firma ou compravanle de InscnçAo io 
CGCNF conlorme ITEM 44 

INSTRUÇÓES PARA PREENCHIMENTO DA FICHA DE 
INSCRIÇAO E ATUALIZAÇAO - FIA 

INSTRUÇ~ES GERAIS: 

CADASTRAMENTO Preencher todo o documento de acardo canas 
insbuções de cada ITEM 
ALTERAÇAO Preencher os ITENS 01.11.12.66,67 e os ITENS que se 
pretendem anerar 

ITEM 44 COD - Preencher com o c66go correspondent8 a nahreza 1Lrid ca aa empresa 
colocando 2 (dois) algansmos. conlome relaçao abaixo' 

BAIXA 
SUSPENSAO 
REATNACAO 

Preencher os ITENS 01, 11.12,21,23.66,67 
Preencher os ITENS 01,11,12,23,66,67 
Preencher os ITENS 01,11,12,23.66.67. Caso tenha 01 - Empresa individual 

02 - Socledade em Nome Coletivo 
03 -Sociedade por Cotas Resp. Ltda 
04 -Sociedade Capital e IndUstia 
05 - Socledade em Comandila Simples 
06 - Socledade em Comandila por Ações 
07 - SIA Capltal Aberto 
O8 - S/A Capital fechado 
09- Socledade Civil 

ocorrido alguma aiteraçao na empresa preencher tambbm os ITENS alterados. 

ITEM 01 NUMERO DA INSCRICAD MUNICIPAL- Se cadastramento deixar em banco. se 
anemçflo, baixa, suspénsao, reativaçao, preencher com o númep A inscnçaó minlcipal 
de seu estabeleclmento constante da FIA. 

ITEM 11 NATUREZA DA ATUALIZAÇAO - Assinalar com X o quadrlculo correspondenle a 
atualizaçao desejada. 

10 -.Autarquia . L 

11 - 6rgao ~úbbco 
12- Concesslonlria SeMço Pilblico 
13 - Sociedade Ewn6mica Mista 
14 - Empresa Pública 
15 - Fundacao 

ITEM 12 

ITEM 13 

ITEM 14 

ITEM 21 

ITEM 22 

ITEM 23 

ORIGEM DA ATUALIZAÇAO - Assinalar com X o quadrlculo 2 (confnbuinte) 

PESSOA F~SICAPESSOA JUR~DICA -Assinalar com x o quadrlculo correspondenle 

DATA DA ATUALIZAÇAO - Deixar em branco 

1.6- coope;a~va , .  a 

-17,-kssoclaçóo ..- 
18 -Sociedade em conta de Parücipaçao 

ITEM 45 ATIVIDADE PRINCIPAL -Preencher com a especificaçao da principal atividade. 

ITEM 46 C~DIGO ATIVIDADE- deixar em branco 

ITEM 47 c6DIGO SERVIÇO- deixar em branco. 

ITEM 48 ATIVIDADE SECUNDARIA- Preencher com a espedficaçao da alividade. 

ITEM 49 C6DiGOATIVIDADE- deixar em branco. 
ITEM 24 INSCRIÇAO ESTADUAL- Ç ~ O  M t o  da S~c~etar ia  de 

Fazenda Estadual. . .- ._ , . ITEM 50 CÓDIGO SERVIÇD - deixar em branco. 5 

ITEM 25 INSCRIÇAO JUNTA COMERCIAL - Preencher com 
Comercial do Estado. 

ITEM 51 TIPO INSCRIÇAO- Preencher com o número correspondente ao tipo ,?e inscriçáo do 
respons6vel tbcnico. 

ITEM 26 DATA DO INICIO DA ATIVIDA~E - Preencher co 
do contrato, es1aMo.o~ declaraçiio de firma lndi 
dia, mès e ano separados por "-'. Ex. 15-12-89. 

ITEM 52 NUMERO NO CRGMT- Preencher com o cddigo correspondente ao niimero de 
Inscriç5o no CRGMT. Os dois primeiros dlgitos devem conter a unidade da feda'- 
Os seis dlgitos seguintes tomam um número seqílencial. O nono (9O) dígito der. , 
uma das seguintes letras: O (originário). P (provisdrio), S(secundário) ou T (transferido: 
O úlomo dlolta'conteá o diaito verilicador do nijmero de inscriçao no.GRC. Ex.: MT ITEM 31 

ITEM 32 

TIPO LOGR. - Preencher com o ti00 do loaradouro &de o contibuinte está estabelecido. 
utilizando as seguintes abreviaturas. - I 

.............. ........ LOTEAMENTD LOT 
R 
E 
s 
T 

ENGENHO .................... ..... ENG PRAÇA ................................... PÇA 
ESTRADA .................... ............. EST RODOVIA ................... ..... ROD 
FAVELA ............................. ..... FAV RUA ................. ... ............. RUA 
FAZENDA ....................... .. .... FAZ SERRA ................................... SER 
GALERIA ................................... GAL TRAVESSA .............................. TRV 
JARDIM ..: ........... :: ..... :. ...... JAR VI! ............ : ........................... VIA 
M R d 0  ......................... .. ..... LRG VIADUTO ................................. VTO 
LADEIRA ....................... ..... LAD VILA .................................. V I L  

NOME DO LOGRADOURO - Preencher w m  o nome do logradouro do estabeleclmento 
comercial, sem colocar o complemento (casa, terreo, apto., etc.), usando no mlamo 
tinta (30) posições. Uolizar as seguintes abrevialua: 
ALMIRANTE ............................. ALM MAESTRO .............................. MAE 

. - 
002368 P< 

ITEM 53 NOME CONTABI~STAIESCRIT~RD - preencher com o nome do contabilisla ou 
escritMo respons8vel pela eicrlta do contibuinte, uülizando no máamo 40 (quare:!:?: 
posiçdes. 

ITEM 54 TIPO LOGR. Preencher com o tipo de logradouro do contabillsta/escrit6no, uüiizai .J. :: 
abreviaturas constantes da tabela do ITEM 31. 

ITEM 55 NOME DO LOGRADOURO - Preencher com o nome do logradouro do contabilista,' 

I escri16rio. sem colocar os comp.ementos (casa. terreo. sala. apto.. elc.). Lsando n:. 
m4ximo 30 (mnta) poslgóes. Uulizar as abreviaturas constantes na tabela do ITEM 32 

ITEM 56 NUMERO - Preencher com o número completo do endereço do contabllista~escntc :c. : 
n&o tiver número colocar sh. Se o número for sucedido de alguma letra, usar este 
mesmo ITEM. Ex.: 73A, 1478B.5528. 

ITEM 57 TELEFONE - Preencher com o número do telefone do contabilista/escritdrio (c6diy- OC 
entre parenteses e número de telefone) Ex.: (065) 322-1234. 

BRIGADEIRO ................... .... BGD 
CAPITAO ...................... ............. CAP 
COMANDANTE ........................ CTE 

MARECHAL .......................... MAL 
MINISTRO ................................ MIN 
PREFEITO .......................... PREF 

ITEM 58 BAIRRO OU SETOR- Preenchercom o nome do bairro, setor ou distittido enderi;:~ : 
contabibsta. usando no máximo 20 (vinte) posiçóes. 

COMENDADOR ...................... COM 
CONSELHEIRO ..................... CONS 
CORONEL ............................... CEL 

PRESIDENTE ...................... PRES 
PRINCIPE ................................. PR 
PROFESSOR ....................... PROF 

ITEM 59 NOME DO MUNICIPIO - Preencher com o nome do Municiplo onde se localiza o 
contablDstalescritbrio. 

DEPUTADO .............................. OEP 
DESEMMRGADOR ................ DES 
EMBAIXADOR ....................... EM6 

SPRGENTO ........................... SGT 
SENADOR .............................. SEN 
TENENTE ................................ TTE 
TENENTECORONEL ..... TTECEL 

ITEM 60 CEP - Preencher com o c6digo de endereçamento postal correspondente ao Muniriplo 
ou DlsWto ande se localiza o contabiUsla/escrit6rio. 

...................... ENGENHSIRO ENG 
GENERAL ................... .. ......... GAL 
GOVERNADOR ....................... W V  
JORNPLiSTA ......................... JORN 

I ITEM 61 COMPLEMENTO- Preencher com informaçóes ad cionals para completar 0 r n d r  -r 
Ubl(Zand0 as abrewaturas constantes na tabela do ITEM 34 VEREADOR ......................... VER 

VIGARIO .................................. VIG 
ITEM 62 PONTO DE REFERENCIA- Preencher com o nome de um local pr6ximo ao enderc,;: i 

contablDsta/escrit6rio, para melhor Identificaçao. 

ITEM 63 EST - Preencher com a sigla do Estado onde se locaiiza o conlabliistalescrit6rio. 

ITEM 64 NUMERO DO CRC DO ESCRIT~RIO- Preencher com o numero no CRC-MT do 
escrit6ri0, somente se o tipo de inscriçao for 3. 

ITEM 65 ASSINATURA'DO CONTABILISTA - O contabilista deverl assinar nos espaqos desle 
Item. 

ITEM 66 DATA- Preencher com a data (dia, més e ano) de enlrega dos formuldnos separadas p l  
"-". Ex,: 15-12-89. 

ITEM 33 NUMERO - Preencher com o número completo do estabeleclmento. 

ITEM COMPLEMENTO - Preencher com inlorn 
utilizando as seguintes abreviaturas: 
AEROPORTO ........................... AER 

.... ANDAR ......................... ... AND 

iaçóes adicionais para completar o endereço. 

LOTE ....................... ... .............. L 
LOJA ................... .. ...... : ..... LOJ 

ANEXO ..................... ... ........ ANX 
APARTAMENTO ..................... APTO 

..... BLDCO .............................. .. BL 

LOJAS .................................. LJS 
MERCADO ................... .. .... MER 
PARTE ................... .. ............. PTE 
PORTA ..................................... PTA 
PR~XIMO ............................. PRX 
PORTAO ............................. PTO 

BOX ................... .. ............... BOX 
................ CASA ................... .. C 

CIDADE ................................. CID 
COBERTURA .......................... COB 
CONJUNTO ............................. CON 
ENTRADA ................................. ENT 
ESTACAO ................................. EST 

I ITEM 61 ASSINATURADO COhTRlBUlNTE OU REPRESENTANTE LEGA- - D c o n W n t e  ou 
seu representante legal dever4 assinar no espaço deste ITEM 

QUADRA ................................ QDA 
............................................. SALA S 

SALAS ..................................... SLS 
SOBRELOJA ............................ SLJ ITEM 71 DATA DA RECEPÇAO - deixar em branco 

ITEM 72 MATR. FUNCIONARIO - deixar em branco 

ITEM 73 ASSINATURA DO FUNCIONARIO- deixar em branco 

ITEM 81 INFORMAÇOES FISCAIS- deixar em branco 

ITEM 82 DATAVISTORIA- deixar em branco 

ITEM 83 MATRICULA FUNCIONARIO-deixarem branco 

ITEM 84 ASSINATURA FUNCIONARIO-deixar em branco 

ITEM 91 MAPA DE LOCALIZAÇAO - Em caso de dificil localizaçáo assinalar a posição do 
estabelecimento e os nomes dos logradouros mais prdximos. 

ITEM 99 CARIMBO PADRONIZADO DA PMR - deixar em branco. 

FRENTE ....................... ...... FTE 
FUNDOS ................................... FDS 

.... GALPAO ...................... ... GLP 

SOBRADO .............................. SOB 
SUBSOLO ............................... SSL 
TCRREO ........................... TER 

ITEM 

BAIRRO OU SETOR - Preencher com o nome do bairro ou setor onde se localiza o 
estabelecimento. 

ITEM 31 AREA OCUPADA - deixar em branco. 

CEP .Preencher com o cbdigo de endereçamento postal correspondente ao dislrilo onde 
se locafiza o estabeleclmento. 

TELEFONE - Preencher com o niimero do telefone do estabalecimento. 

ITEM 3 PONTO DE REFER~NCIA - Preencher com o nome de um local situado pr6mmo ao seu t estabelecimento para melhor identificação, usando no mAximo 15 (quinze) posições. 



GOVERNO O GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

COORDENADORIA-GERAL DO SISTEMA TRIBUTÁRIO EST 
SUPERINTENDENCIA ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO 

GERENCIA DE CFtEDITO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - MODELO I - N.O 

VALIDADE: lZO(CENT0 E VINTE DIAS) 

INSCR. ESTADUAL: C.N.P. J.: ( 03~750:5fi6/DODA~29! 2.4 ] 

I )ESTA DATA, A P ~ S  VERIFICAÇÃO FISCAL EFETUADA NOS LIVROS FISCAIS DA 
dEMPRESA ACIMA QUAT.,IFICADA CONSTATAMOS REGULARIDADE QUANTO AO 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PRINCIPAL E ACESS~RTAS, DE ACORDO COM O 
DECRETO N." 4.747 DE 22/06/94, RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA 
ESTADUAL COBRAR QUAISQUER DÍVIDAS DE RESPONSABILIDADE DESTE 
CONTRTBTJINTE QUE VIEREM A SER APURADAS MEDIANTE LEVANTAMENTO EM 
PROFUNDIDADE. PELO QUE EU, ABAIXO IDENTIFICADO, FISCAL DE T~IBUTOS 
ESTADUAIS, LAVRO A PRESENTE CERTDÂO DE REGULARIDADE FISCAL, QUE VAI POR 
MIM ASSINADA. 

ASSINATURA: 



1 ,  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

/ 
CERTIFICA, atendendo o pedido constante do requerimento protocolado, e 

de conformidade com as informações prestadas pelo Departamento de Arrecadação, 

que encontra-se quite com os cofres municipais até a presente data, com 

referência aos Tributos Municipais. 

Ressalvando-se porém, o direito desta Prefeitura Municipal cobrar, na forma da 

Lei, qualquer débito em atraso, constatado posteriormente. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

n * * * * * * * * * *  - 

OZIMAR SANTOS 

S e r v i d o r  Responsável Secretario da Receita Municipal 



J 

EP C ICAÇ(~~ES, estabelecida nesta cidade de Rondonópolis, Estado 
de Mato Grosso sito a Av. Tiradentes, 2892 - sala 03, Centro B, inscrita no CNPJ 
n." 03.750.566/0001-29, nomeia e constitui seu bastante procurador ABADIO 

C U D O  REZENDE, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 5-561 
SSPMT e CPF n." 028.138.901-20, a quem outorga poderes para representá-la em 
todos os atos da Concorrência n." 097/2001 - SSRJMC, promovida pelo Ministério 
das Comunicagões, podendo apresentar Documentas:ão de Habilitação, Proposta 
Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar irnpugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal 

/----, 

\, ,. interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os 
atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

.L 

onópolis-MT., 10 de Abril de 2002. 

Ide: 9 
I7LC4F$1B2-APAREC.1:M fiI.RIA T;& SIlV A. . a  0 i ., 1 

PF.: 905.683.891-15 
G.: 121,694-2-SSPIMT 

T O M  GERAL 

ÉRICA REZENDE DO NASCIMENTO 





MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 

ATA GERAL DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS (TÉCNICA E PREGO) DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.O 
09712001 - SSFUMC, PARA O SERVIÇO DE RADIODIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUENCIA MODULADA (FM), NAS LOCALIDADES DE: MATUPÁ, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA ' OL~MPIA E 
PARAN A~TAIMT. 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril de 2002, as 09:OO horas, na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de Goiás, no endereço Rua 13, n,O 618, Setor 
Oeste, GoiânialGO, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n.O 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1998, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico do Estado de Goiás (CAT), constituída pela Portaria do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação n.O 8, de 22 de agosto de 2000, 
publicada no DOU de 23 de agosto de 2000, Anexo I, alterada pela Portaria n.O 1, de 15 
de janeiro de 2001, DOU de 16101/2001, seção 2-E, pág. 8, com a participação de seu 
Presidente Luiz Joaquim Pereira da Rocha, o Vice-presidente Marcelo Borges de 
Souza, o membro Welsom D'niz Macêdo e Silva, com a participação de Dalair 
Antônia Guimarães, Titular do Grupo de Trabalho de Apoio Técnico, designada 
conforme Portaria n.O 05, de 18 de julho de 2000 do Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, publicada no DOU de 19 de julho de 2000, para o recebimento e rubrica 
dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preços dos interessados nesta licitação, que objetiva a outorga de 
permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em FREQUÊNCIA 
MODULADA (FM), Edital de Concorrência n . O  09712001 - SSFUMC, nas localidades 
de MATUPÁ, NQRTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA @' 
OL~MPIA E PAI;IANA~TAIMT, indicadas no Anexo I do citado Edital, conforme descrito 
a seguir: (1) Foram distribuídos cartões de identificação visando obter informações 
cadastrais dos participantes na licitação, bem como as listas de presença de público e 
de proponentes. Após assinatura da lista de presença dos representantes legais das 
licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, efetuou-se o recolhimento 
as 09:OO horas dos conjuntos de envelopes, sendo entregues ao Presidente desta 
Comissão. O original da lista de presença das Proponentes será anexada no processo 
principal do Edital de Concorrência n.O 09712001 - SSFUMC, bem como o Cartão de 
Identificação do Participante; (2) Entrega a todos os participantes dos Protocolos de 
comparecimento a Licitação; (3) Entrega dos invólucros a Comissão de 
Assessoramento Técnico, conforme especificado pelo Edital de Concorrência pelos 
representantes legais das proponentes a seguir descritas: 1) PROPONENTE: ~ D I O  



- 
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FM MORENA LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ E 

LOCALI DADE(S): NOVA OL~MPIA 

AZEVEDO LTDA.; LOCALIDADE(S): 

6) PROPONENTE: 

LIVRAMENTOIMT; PROCESSO N.O 53670.00109012002; 8) PROPONENTE: RÁDIO 
JORNAL DE CUIABÁ LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPA, NORTELÂNDIA E NOVA 
OL~MPINMT; PROCESSO N.O 53670.00109112002; 9) PROPONENTE: RÁDIO SOM 
DA TERRA LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA 
DO LIVRAMENTO E NOVA OL~MPINMT; PROCESSO N.O 53670.00109212002; 10) 
PROPONENTE: RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLIS LTDA.; LOCALIDADE(S): 
NORTELÂNDIA E NOVA OL~MPINMT; PROCESSO N.O 53670.00109312002; 11) 
PROPONENTE: RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA OL~MPIAIMT; 
PROCESSO N.O 53670.00109412002; 12) PROPONENTE: RÁDIO VERA LTDA.; 
LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA 
OL~MPINMT; PROCESSO N.O 53670.001 09512002; 13) PROPONENTE: CONEXÃO 

; LOCALIDADE(S): NOVA O L ~ M P I ~ M T ;  
PROCESSO N.O 53670.00109612002; 14) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, 
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA E PARANA~TNMT; 
PROCESSO N.O 53670.001 09712002; 15) PROPONENTE: SISTEMA GOIS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ E NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTOIMT; PROCESSO N .O 53670.001 09812002; 16) PROPONENTE: 
SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA E 
PARANA~TAIMT; PROCESSO N.O 53670.00109912002; 17) PROPONENTE: NORTÃO 

; LOCALIDADE(S): MATUPÁIMT; 
PROCESSO N.O 53670.001 10012002; 18) PROPONENTE: 
LTDA. LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, N 
1 

LIVRAMENTO, NOVA I. > 

53670.00110212002; 20) PROPONENTE: SAMPAIO E MARTINS LTDA.; @ 
LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, 
NOVA OL~MPIA E PARANA~TA~MT; PROCESSO N.O 53670.00110312002; 21) 
PROPONENTE: RÁDIO CULTURA DO CENTRO OESTE LTDA.; LOCALIDADE(S): 
MATUPÁIMT; PROCESSO N.O 53670.001 10412002; 22) PROPONENTE: SISTEMA DE 

LTDA. LOCALI .I 

53670.001 10612002; 24) PROPONENTE: SISTEMA INTEGRADO DE 

b 
I 



NOVA OL~MPIAE PARANA~TNMT; PROCESSO N.O 53670.00/110912002; (4) Foi eleita 
a Comissão referendada a seguir por todos os proponentes presentes a reunião para 
compor a Comissão de Proponentes com a finalidade de  rubricar os invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação e das Propostas Técnica e de Preços 
pela Outorga, assim como dos documentos contidos nos invólucros de 
Documentação de Habilitação de todos os proponentes para todas as 

' 
localidades: A) RADIO FM MORENA LTDA., representada por sua procuradora 
Solange Auxiliadora Zêde, OABIMS n.O 3707; B) SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
NORTE MATO-GROSSENSE LTDA., representada por seu procurador Gustavo 
Groszewicz Brito, R.G. n.O 052.1 13.064-1 - MDIEX e C) SINTELCOM - SISTEMA DE 
INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇ~O LTDA., representada por sua procuradora 
Laudicene Maria Compadre, R.G. n.O 314.371 - SSPIRO; (5) As Propostas Técnicas e 
as Propostas de Preço pela Outorga, relativas ao Edital de Concorrência na0 09712001- 
SSRIMC, foram lacradas por localidade, conforme a seguir: A) MATUPÁIMT, uma vez 
rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob o lacre de n.O 5445517 
(Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.O 5445527 (Proposta Técnica); B) 
NORTELÂNDINMT, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob 
o lacre de n.O 5445534 (Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.O 5446331 
(Proposta Técnica); C) NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTOIMT, uma vez rubricadas 
foram lacradas em invólucros separados sob o lacre de n.O 5446569 (Proposta de 
Preço pela Outorga) e o lacre n.O 5446646 (Proposta Técnica); D) NOVA OL~MPIAIMT, 
uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob o lacre de n.O 
5447155 (Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.O 5448261 (Proposta Técnica); 
E) PARANA~TNMT, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob 
o lacre de n.O 5448266 (Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.O 5449466 
(Proposta Técnica). Os invólucros lacrados conforme acima descritos serão mantidos 
sob a guarda da Comissão de Assessoramento Técnico do Estado de Goiás. (6) Em 
seguida, o Presidente da Comissão comunicou que a CAT, passou a abrir os 
invólucros de Documentação de Habilitação para o Edital de Concorrência n.O 09712001 
- SSRIMC (Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada), tendo sido os trabalhos 
divididos por localidade e obedecendo a ordem alfabética dos municípios. (7) Foi 
rubricada toda documentação por todos os membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico do Estado de Goiás e pela Comissão eleita por todos os representantes legais 
das proponentes, ou de seus procuradores legalmente constituídos, presentes a 
reunião. Foi verificada a seguinte composição de cada Documentação de Habilitação, 
conforme segue: I )  PROPONENTE: RÁDIO FM MORENA LTDA.; LOCALIDADE(S): 
MATUPA E NOVA OL~MPIAIMT; PROCESSO N.O 53670.00108412002; TOTAL DE 
FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (62) FOLHAS; 2) PROPONENTE: ISA 
RADIODIFUSAO LTDA.; LOCALIDADE(S): NOVA OL~MPIA E P A R A N A ~ T N ~  
PROCESSO Na0 53670.00108512002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTACÃO: 
(33) FOLHAS; 3) PROPONENTE: ~ D I O  EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPA E NORTELÂNDIAIMT; PROCESSO N.O 
53670.00108612002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇ~O: (47) FOLHAS; 4) 
PROPONENTE: DORNER E GRIGOLETTO LTDA.; LOCALIDADE~S): MATUPA', 0 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA OL~MPINMT; 
PROCESSO N.O 53670.00108712002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(68) FOLHAS; 5) PROPONENTE: 



. -ii;'i$e, ,"'-.c *,$,;ti $&i>ci -,, 

LOCALIDADE(S): NORTELÂNDIA E NOVA 
53670.001 08812002; 
PROPONENTE: 
PARANA~TAIMT: P 

FOLHAS; 7) PROPONENTE: 
LOCALIDADE(S): NOSSA 

sso N." 53670.00109012002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃÓ: (32) FOLHAS; 8) PROPONENTE: RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ 
LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA E NOVA OL~MPIA/MT; - 
PROCESSO N.O 53670.00109112002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(35) FOLHAS; 9) PROPONENTE: RÁDIO SOM DA TERRA LTDA.; LOCALIDADE(S): 
MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA 
OL~MPIAIMT; PROCESSO N.O 53670.00109212002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (42) FOLHAS; 10) PROPONENTE: RÁDIO CLUBE FM 
ARENÁPOLIS LTDA.; LOCALIDADE(S): NORTELÂNDIA E NOVA O L ~ M P I ~ M T ;  
PROCESSO N.O 53670.00109312002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(32) FOLHAS; 11) PROPONENTE: RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA.; 
LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E 
NOVA OL~MPIAIMT; PROCESSO N.O 53670.00109412002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (41) FOLHAS; 12) PROPONENTE: RÁDIO VERA LTDA.; 
LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA 
OL~MPINMT; PROCESSO N.O 53670.00109512002; TOTAL DE FOLHAS DA 

FOLHAS; 13) PROPONENTE: CONEXÃO SISTEMA DE 
LOCALIDADE(S): NOVA OL~MPIAIMT; PROCESSO N.O 

AL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (30) FOLHAS; 14) 
A DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA.; 

LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, 
NOVA OL~MPIA E PARANA~TNMT; PROCESSO N.O 53670.00109712002; TOTAL DE 
FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (36) FOLHAS; 15) PROPONENTE: SISTEMA GOIS 
DE RADIODIFUSÃO LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ E NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTOIMT; PROCESSO N.O 53670.00109812002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (37) FOLHAS; 16) PROPONENTE: SOCIEDADE RÁDIO 
VANGUARDA LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA 
SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OLIMPIA E PARANAITNMT; PROCESSO N.O 
53670.001 09912002; 
PROPONENTE: 
LOCALIDADE(S): 

PROPONENTE: 

53670.001 10212002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (29) FOLHAS; 20) 
PROPONENTE: SAMPAIO E MARTINS LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA E 
PARANA~TAIMT; PROCESSO N.O 53670.00110312002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (34) FOLHAS; 21) PROPONENTE: RÁDIO CULTURA DO 
CENTRO OESTE LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUP&MT; PROCESSO N.O 
53670.001 10412002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (32) FOLHAS; 22) 
PROPONENTE: 

k 



LTDA. LOCALIDADE(S): NOVA OL~MPIA E PARANA~TAIMT; PROCESSO N.O .I 

53670.001 10512002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTACÃO: (38) FOLHAS: 231 . , 

PROPONENTE: 
LTDA- LOCALIDADE(S): NOVA OLIMPIA E PARANAITAIMT; PROCESSO N.O .v 

53670.001 10612002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTACÃO: (40) FOLHAS; 24) . . 
PROPONENTE: 
LOCALIDADE(S): NOVA OLIMPIA E PARANA~TAIMT: PROCESSO N.O 
53670.001 107;2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (39) FOLHAS; 25) 
PROPONENTE: 
LOCALI DADE(S): 
FOLHAS DA 

LOCALIDADE(S): MATUPA, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LI~RAMENTO, NOVA OL~MPIA E 
PARANA~TAIMT; PROCESSO N.O 53670.00110912002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (34) FOLHAS. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta 
reunião as 11:20 horas, tendo sido lavrada a presente Ata, que após lida e achada 

GRUPO DE TRABALHO DE APOIO TÉCNICO: 
1 

DALAIR ANTONIA GUIMARAES @ 
PROPONENTES : 



RNER E GRIGOLETTO LTDA. 
RG: 16.366.625 - SSPISP 

RG: 16.366.625 - SSPISP 

RAGUAIA COMUNICAÇÃO L 
RG: 705.896 - SSPIMT 

RG: 705.896 - SS 

RG: 705.896 - SSPIMT 
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RG: 2.1 19.q 14 - SSPIPR 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISAO PROGRESSO LTDA. 
RG: 101.3859-5 - SJIMT 

SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
RG: 972.975 - SSPIMT 

E. F. COMUNICAÇOES LTDA. 
RG: 5.561 - SSPIMT 

SINTELCOM -SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAGÃO LTDA. 

SAMPAIO E MARTINS LTDA. 
RG: 1.639.496 - SSPIGO 

ROSSENSE LTDA. 
RG: 052.1 13.064-1 - MDIEX 
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RG: 052.1 13.064-1 - MDIEX 

STEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RG: 052.1 13.064-1 - MDIEX 

SINAL BRASILEIR~ DE COMUNICAÇAO SIC LTDA. 
RG: 1.884.620 - SSPIDF 

RG: 1.884.620 - SSPIDF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SEWIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÁO ESPECIAL I 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

. .. 

No da folha anterior : 43 
No desta folha : Y v  . 
Nos das demais folhas juntadas : 4 a . 

Brasilia, 30 de de 2002. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HA 

CONCORRÊNCIA No: 09712001 - SSRIMC 

Licitante: E.F. COMUNICAÇ~ES LTDA. 

No do Processo Específico da Licitante: 53670.001101102 

UF Localidade 

) 
MT Matupá 
MT Paranaíta 
MT Nova Olímpia 
MT Nortelândia 

í I MT Nossa Senhora do Livramento 

Serviço Grupo de Enquadrainento 
FM A 

Brasília 23 de julho de 2002. 

Presidente da comissdo Especial de ~ i c ' d i ~ ã o  i ,I 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇAO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇA 
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SERVIÇO PTLICO FEDERAL 

MINISTERTO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO / 

Aos 06 (seis) dias do mês de agosto de 2002, às15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes a 
fase de habilitação de proponentes, com relação As Concorrências indicadas a seguir, 

1 compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovaqão da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 

I ') "Res~ltados~' constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 
Vice-presidente 

\ 

ÁLVARO AU SOUZA NETO 

ANACLE 



ATA DE REUNIÃO DE 06 DE AGOSTO r 

Comissão Especial de Licitaçãio 

PUBLICAGÃO - DOU 



. i..;. 
' L ,  , '  . . ., . . ,i : .., ' .- .. : 

A empresa E.F. Corilu1iicat;ões Ltda, vein através de seus 
repi-eseiitatites legais; Érica Rezetide do Nascimento, brasileira, viíiw, 
portadora do CPF. 537.35 1 -6 1 1-20 e Aparecida Maria da Silva, brasileira, 
solteira, portadora do CPF. 905.683.89 1-1 5,  vem mui respeitosamente 

6- solicitas do Ministério das Comunicacões si s 4 exc usão i. as respectivas LM /--/ 
localidades: Concorrência 11" 095/2001 - SSR/ C, localidade de Alto 
,Paragiiai - MT no processo no 53670.000959102, Barão de Melgapo - MT no 
processo ri" 536'70.000959/02, Dom Aquino- MT 110 processo no 

l 53670.000959//02, Coiicorrê~icia 11' 09612001 - SSRiMC, localidade de 
I Iticliiira - MT no processo 11' 53670.001043102, Siiscimeira - MT 110 processo 

no 53670.00 1043102; Ccincorrêiicia n" 971200 1 SSR/MC, localidade de Nossa 
Seill~ora clo Li~rsaiiieiito - MT no processo li" 53670.00 1 101 i02; Concorrê~cia 
098/2001, localidade de Sarito Antonio do Leveger - MT no processo 11" 

53670.001 149;'02. 
Isto posto, agradecemos desde já, com protestos de elevada 

estima. 

ky& mo*  h:nm 
Erim Rezende do Nascimento Amreda  hlIaia da Silva 

CPF. 537.351.61 1-20 



A empresa E.F. Coini~nicapões Ltda, vem através de 
seus represeiitaiiles legais; Érica Rezende do Nasciineiito, brasileira, viúva, 
portadora do CPF. 537.35 1.6 11-20 e Aparecida Maria da Silva, brasileira, 

C 1 ' solteira, portadora do CPF. 905.683.89 1-1 5, vem através deste confirmar o seii 

endereço para correspondência junto ao Ministério das Comlinicaq6es, qual 

c-- seja, Avenida Tiradentes esqiiina com Rua José Barriga 11' 2892 - Ceiitso - 

Roildo~iópolis-MT, CEP. 78700-250 
Isto Posto, agradecemos a atenpão com protestos de elevada 

estima . 

i - 
%rnJ!'a 

Eríca. Rezede do Nascimento 
a,& 

cida h4aria da Sihra 
CPF. 537.351.41 1-20 CPF. 905.683.891-15 

B 

-* 
--=====-2 

-DEV~~T~~~TIPRIVITI\~~~~ 
f l)li Rt.blSi'RQ CTCJiL I1E ~?OWÜUI+JP~~LIS-ET i 
L J U Y E  CBRLOS FFEXFW - Ta!teii?r( 

jbal:ü&i.Q ~ ( 5 )  firrIQ (a) p[]r 5~gelh :n~a  i 

Ro~idonógolis-MT., 29 de Novembro de 2002. i22 5 
Bi.k3dQhO-EijICA RREHCiE Ki E!A$IljEHTíI- I ' 
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SERVIÇO P~BLICO FEDERAL 

MINIÇTERIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
.i\ co~issAo ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DA REUNIAO 
-=m. - "dr  

Aos 08 (oito) dias do mês de abril 2003, as 11:OO h 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Blo a dos Ministérios, 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especi 
n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 3011 2197, e suas alterações, 
composta pelo Presidente Álvaro Augusto de Souza Neto, Vice-presidente Anacleto 
Rodrigues Cordeiro e membros titulares, José Ancelmo Nogueira, Caubi Proença 
Palmeira Júnior., Araci Marçal de Carvalho e Vânea Rabelo, com o objetivo de conhecer e 
deliberar sobre PEDIDO DE DESISTÊNCIA de participação em licitações, de acordo com 
as indicações a seguir: ( I )  SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA., Concorrência 
n.O 032/2001/SSR/MC, localidade(s) de PIRAJU~SP, serviço(s) FM; (2) SOCIEDADE 
MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., Concorrência n.O 033/2001/SSWMC, 
localidade(s) de ÁGUA DA PRATA, CAMPINAS, JUNDIA~ e PIRACICABAISP, serviço(s) 
TV; (3) TV SERRA DO JAPI LTDA., Concorrência n.O 033120011SSRIMC, localidade(s) de 
JUNDIA~~SP, serviço(s) TV; (4) NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., 
Concorrência n.O 040/2001/SSRIMC, localidade(s) de NASTÁCIO, APARECIDA DO 
TABOADO, BELA VISTA, CORUMBA, FÁTIMA DO SUL e ITAQUIRA~/MS, serviço(s) FM; 
(5) NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., Concorrência n.O 

\ 1 041/2001/SSR/MC1 localidade(s) de JARDIM, MIRANDA, NIOAQUE, PONTA PORÃ e 
RIOVERDE DO MATO GROSSOIMS, serviço(s) FM; (6 )  SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
CAMARGO GONÇALVES LTDA., Concorrência nV0 04312001/SSRIMC, localidade(s) de 
CORUMBÁIMS, sewiço(s) TV; (7) NORTÃO RADIODIFUSÃO E PUBLICIDADE LTDA., 
Concorrência n.O 07812001/SSRlMC, localidade(s) de CABIXI, GACAULÂNDIA, 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA e MONTE NEGROIRO, serviço(s) FM; (8) NORTÃO 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., Concorrência n.O 079/2001/SSWMC, 
localidade(s) de RIO CRESPO, SERINGUEIRAS, THEOBROMA e VALE DO 
PARA~SOIRO, serviço(s) FM; (9) NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., 
Concorrência na0 090 e 091/2001/SSRIMC, localidade(s) todas ás localidades das 
concorrências n.O 090 e 09112001ISSRMC, serviço(s) FM; (10) E. F. COMUNICAÇOES 
LTDA., Concorrência n.O 095 a 098/2001/SSRIMC, localidade(s) de ALTO PARAGUAI, 
ITIQUIRA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO e SANTO ANTONIO DO 
LEVERGEWMT, serviço(s) FM; (11) SISTEMA UBERLANDENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., Concorrência n.O 098 e 10012001 /SSRIMC, localidade(s) de VILA RICAIMT, 
ALEXÂNIA, CACHOEIRA DOURADA, CAVALCANTE, GOIANAPOLIS e GOIÂNINGO, 
serviço(s) FM; (12) NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., Concorrência no 
100/2001/SSR/MC, "ocalidade(s) de ALEXÂNIA, CACHOEIRA DOURADA, 
CAVALCANTE, FIRMINÓPOLIS e GOIANAPOLISIGO, serviço(s) FM; (13) SISTEMA DE 
RÁDIO DIFUSORA DE PIUMHI LTDA., Concorrência no 107/2001/SSRIMC, localidade(s) 
de SÃO DOMINGOS DA PRATAIMG, serviço(s) FM; (14) RÁDIO E TELEVISÃO GAZETA 
DO PARANÁ LTDA., Concorrência no 122/2001/SSWMC, localidade(s) de 
LONDRINNPR, serviço(s) FM; (15) ROSSI & BARANCELLI LTDA., Concorrência no 
123/2001/SSRIMC, localidade(s) de I T ~ S C ,  serviço(s) FM; (16) RÁDIO NOVA FM DE 
PROM ISSÃO LTDA., Concorrência no 12512001 ISSRIMC, localidade(s) 'de CATIGUA e 

Comissão analisa os pedi 
conformidade com o art. 43, 
acrescentar, é lavrada a pres 
conforme, vai assinada pelo 
da Comissão Especial de Licitação. 

I 



CONTINUAÇÃO DA ATA DE DESISTÊNCIA 
08/04/2003 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

E R M O  DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

i )  No da folha anterior : ' 5 3 . 
No desta folha : 4 2 . 

1; Nos das demais folhas juntadas : 53 a - . 

C:\Meiis dociiiiientos\Tenno de juntnda doc 



ANEXO I 1 1  

Proposta Técnica 

Razão Social da COMUNICAÇ~EÇ LTDA CNPJIMF: 03.750.56610001 -29 Data: 1010412002 
Edita! da Conco i o c a i i d a T ~ A  UF.: MATO GROSSO 

1. Tempo total diário de funcionamentada emissora (A): '1.440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e infomativos 

3. Serviço noticioso 

Programas de serviço noticioso 

4. Programas culturais e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence 

I 

(%> 
@/A) x 1 O0 

890 
Programas Jornalisticos, Educativos e informativos 

Tempo dos Programas em Minutos 
(B ) 

*f 1 5,20 



- 

-4 

5. Serviso noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 
2 

da outorga 

I '  ' 
localidade objeto da outorga I 57,60 I 4,o 1 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

(%) 
(BIA) x 100 

Programas Serviço noticioso produzido e gerado na 
~ r ó ~ r i a  localidade ou no município ao qual pertence a 

Tempo dos Programas em Minutos 
(B) 



ANEXO lll 

Proposta Técnica 

Razão Social da F COMUNICAÇÕEÇ CNPJIMF: 03.750.566100011-29 Data: '1010412002 
Editar da Concorrênci 12001 SSWMC Localid RTELÂNDBA UF.: MATO GROSSO 

1. Tempo total diario de funcionamento da emissora (A): 1 .MO (minutos) 

Programas Jornalísticos, Educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos Programas em Minutos 
Programas de serviço noticioso (B) 

4. Programas culturais e jornalísticoç produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence 
a localidade objeto da outorga 

/', 



2 
6. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 
da outorga 

7. Prazo de execuçgo ds serviço em caráter definitivo 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 
Rondonópolis-MT., 10 de Abril de 2002 

(%I 
(B/A) x 100 

450 

Programas Serviço noticioso produzido e gerado na 
própria localidade ou no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga 

Tempo dos Programas em Minutos 
(B) 

57,60 



ANEXO III 

Proposta T6cnica 

Razão Social d F COMUNICA~~E CNPJIMF: 03.750.56610001 -29 Data: í 010412002 
Edital da Concorren 712001 SSWMC VA OL~NIPIA UF.: MATO GROSSO 

1. Tempo total diário de funcionamento w da emissora (A): 1.440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos Programas em Minutos (%) 
Programas de serviqo noticioso ( B ) (BIA) x 1 00 

í 15,20 890 

Programas Jornalísticos, Educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

a localidade objeto da outorga 

qual pertence a localidade objeto da outorga 

I 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 
2 

da outorga 

6. Prazo de execuçao do serviço em caráter definitivo 

Programas Setviço noticioso produzido e gerado na 
própria localidade ou no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 
Rondonópolis-MT., 10 de Abril de 2002 

Tempo dos Programas em Minutos 
(B) 

57,60 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter 
definitivo 

Érica Rezende do Nascimento 
CPF.: 537.351.61 1-20 

(%) 
(BIA) x I 00 

490 

Meses 

09 meses 





5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 
2 

da outorga 

6. Prazo de execução do serviço emsarater definitivo 

(%) 
(BIA) x 100 

490 

Programas Serviço noticioso produzido e gerado na 
própria localidade ou no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga 

Tempo dos Programas em Minutos 
(B) 

57,60 



ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA N"9712001 - SSWMC 

ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM F.REQUENICA MODULADA (FM) 

PARA AS LOCALIDADES DE: MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA, PARANA~TA, 

NO ESTADO DE MATO GROSSO. 

AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, AS NOVE 
HORAS, NA SALA DE REUNIAO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL, NA 
SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIF~CIO SEDE DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, 
BLOCO R, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E 
CONTROLE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC 
N Q I  1, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO N V  (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA 
NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS PORTARIAS DO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA B) , DE 10 DE 
MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE 
FEVEREIRO DE 2001 E N", DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÁO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU 
PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: 
JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO 
BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS 
INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO 
NO DOU N 9 8 ,  DE 11 DE MARÇO DE 2005, SEÇÃO 3, PÁG. 84, DAS PROPONENTES 
CLASSIFICADAS NA CONCORRÊNCIA 09712001-SSRIMC, PARA OUTORGA DE 
PERMISSÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA (FM), PARA AS LOCALIDADES DE: MATUPA, NORTELÂNDIA, NOSSA 
SENHORA o LIVRAMENTO. NOVA OL~MPIA E PARAN~ITA, N o  EsTADo DE MATO 0, 
GROSSO. (I) ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇA DAS PROPONENTES E DO 
PÚBLICO QUE SERÃO ANEXADAS A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO 
SEUS INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA 
AS LOCALIDADES DE: MATUP~MT: DORNER & GRIGOLETTO LTDA. PROCESSO \., 
53670.001087/02, E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53670.001101102, 

' 

CULTURA DO CENTRO OESTE LTDA. PROCESSO 53670.001 104102, 



Págiiia 2 

EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. P 
FM MORENA LTDA. PROCESSO 53670.001 084102, 
PROCESSO 53670.001091102, RÁDIO SOM 
53670.001092102, RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA 
RÁDIO VERA LTDA. PROCESSO 53670.001095 
PROCESSO 53670.001 103102, SINTELCOM - 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.00 
TELEVISAO PROGRESSO LTDA. PROCESSO 53670.001 097102, SISTEMA GOIS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53670.001098102, SOCIEDADE RÁDIO 
VANGUARDA LTDA. PROCESSO 53670.001 099102 E TELECO~IUNICAÇÕES 
ARAGUAIA LTDA. PROCESSO 53670.001 109102. NORTELÂNDIAIMT: DORNER & 
GRIGOLETTO LTDA. PROCESSO 53670.001087102, E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53670.001 101 102, RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLIS LTDA. PROCESSO 
53670.001093102, RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. PROCESSO 
53670.001086102, RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDA. EPP PROCESSO 
53670.001088102, RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA. PROCESSO 53670.001 091102, 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. PROCESSO 53670.001092102. RÁDIO TAUÁ DE 
GUIRATINGA LTDA. PROCESSO 53670.001094102, SAMPAIO & MARTINS LTDA. 
PROCESSO 53670.001103102, SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 1 I 

COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.001102102, SISTEMA DE RADIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA. PROCESSO 53670.001097102, SOCIEDADE RÁDIO I 
VANGUARDA LTDA. PROCESSO 53670.001099102 E TELECOMUNICAÇÕES 
ARAGUAIA LTDA. PROCESSO 53670.001 109102. NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTOIMY: DORNER & GRIGOLETTO LTDA. PROCESSO 53670.001087102, 1 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. PROCESSO 53670.001092102, RÁDIO TAUÁ DE / I  
GUIRATINGA LTDA. PROCESSO 53670.001094102, RÁDIO VERA LTDA. PROCESSO 

1 
1 

53670.001095102, SAMPAIO & MARTINS LTDA. PROCESSO 53670.001103102, I 
I 

SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO I 

53670.001 102102, SISTEMA DE RADIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA. PROCESSO i 
53670.001097102, SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO I 

1 

53670.001 098102, SISTEMA TKC DE COMUNICAÇÃO . LTDA. PROCESSO I 

53670.001090102, SOCIEDADE RADIO VANGUARDA LTDA. PROCESSO 
53670.001099102 E TELECOMUNICAÇÃOES ARAGUAIA LTDA. PROCESSO 
53670.001 109102. NOVA OL~MPIAIMT: CONEXÃO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53670.001096102, DORNER & GRIGOLETTO LTDA. PROCESSO 
53670.001087102, E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53670.001101102, ISA 
RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53670.001085102, RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLIS 
LTDA. PROCESSO 53670.001093102, RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDA. 
EPP PROCESSO 53670.001088102, RÁDIO FM MORENA LTDA. PROCESSO 
53670.001084102, RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA. PROCESSO 53670.001091102, 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. PROCESSO 53670.001092102, RÁDIO TAUÁ DE 
GUIRATINGA LTDA. PROCESSO 53670.001094102, RÁDIO VERA LTDA. PROCESSO 
53670.001095102, SAMPAIO & MARTINS LTDA. PROCESSO 53670.001 103102, 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53670.001 102102, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE 
LTDA. PROCESSO 53670.001105102, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.001106102, SISTEMA DE RADIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA. PROCESSO 53670.001097102, SISTEMA INTEGRADO 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.001 107102. SOCIEDADE RÁDIO 
VANGUARDA LTDA. PROCESSO 53670.001099102 E TELECOMUNICAÇÕES 
ARAGUAIA LTDA. PROCESSO . 53670.001109102. PARANA~TNMT: ARAGUA 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.001089102, E.F. cOMUNICAÇÕES 



PROCESSO 53670,001 101102, IÇA ' RADIODIFUSÃO LTDA PROCESSO 
53670001085102, SAMPAIO & MARTINS LTDA PROCESSO 53670001103102, SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SIC LTDA PROCESSO 53670.001108102, 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA PROCESSO 
53670.001102102, SISTEMA DE RADIO E TELEVISA0 NORTE MATO-GROSSENSE 
LTDA PROCESSO 53670.001 105102, SISTEMA DE RADIO E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO L I D A  PROCESSO 53670,001106102, SISTEMA DE RADIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA PROCESSO 53670.001097102, SISTEMA INTEGRADO 
DE COMUNICAÇÃO LTDA PROCESSO 53670.001107102, SOCIEDADE RADIO 
VANGUARDA LTDA PROCESSO 53670.001099i02 E TELECOMUNICAÇÕES 
ARAGUAIA LTDA PROCESSO 53670,001109102. (111) A DOCUMENTAÇÃO FOI 
RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TECNICO DO DISTRITO FEDERAL PROPONENTES E PÚBLICO PRESENTE. (IV) NADA 

ESTA ATA QUE APÓS 
MEMBROS COMISSÃO DE TO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL. 

COMISSAO: 

SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS 
MEMBRO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
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SECRETARIA DE SERWÇOS 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
p . em confomidade com os dados abaixo indicados: 

I 

O 
No da folha anterior : b $ 
No desta folha : &G . 
Ws das demais folhas juntadas : a fld . 

I 
I 

3' 
GUILHERME QUINTAS I 

Secretário L .  . . 
- - . .  . . .  . 

.. fi;.. .- - -.&% LxL-T:.. L ,  ' - ' - . . :.. -. -?- 
. . .. . . .  . 

, -  ___: . . . .. . _ . . 
.. . . ~- .. .. .  . . . : . .  . - - .  . . . - .. -; . - 

I 
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SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 09712001 - SS 

ATA DE REUNIAO No 31 1120 !4 
Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2005, as 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC na0 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Reisultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, 
)ara outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de MATCIPÁIMT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos O documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliaçiío das 
Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 

endo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

1 
' i  

Publicado no DOU de $3- 1 0 4 1 2 0 0 5 .  



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Servi~os de Comunicação Eletronica 
Comissão Especial de Licitação 

--**- - . - 
Resultado da Avaliação rlas Propostas 

MT Matupá 
FM 

RÁDIO FM MORENA LTDA. 
RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 
DORNER & GRIGOLETTO LTDA 
~ D I O  JORNAL DE CUIABA LTDA 
RADIO SOM DA TERRA LTDA. 
RADIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA 
RÁDIO VERA LTDA. 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA 
SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA 
SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA 
E.F. COMUNICAÇ~ES LTDA. 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTE~RAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA O d ~ i 0  CULTURA DO CENTRO OESTE LTDA. 
TELECOMUNICAÇ~ES ARAGUAIA LTDA. 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

A 100.000 - Classificada 

A 100.000 Classificada 



Ministér]~ das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Razão Social: 

Concorrência: , UF: a 
Serviço: Grupo Enquadramento 

Legeeda da Programação : 

Tq = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalisticos, gerados na localidade . 

T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de teypo de funcionamento da emissora(T1 +T2tT3+T4) : 
I I 

ituação ref. ao prazo para ekecutar serviço caráter definitivo : 
1. - Tempo total diário de programação 

C)PoniuapEio da Proposta Tbcyica ( PT ) : 

arcelo E mokdisi Dimatteu L, M e L T i t u I a r  

pJ-b .I 
Mari$ Ivzigna Ferreira Mendes Reis u Membro Titular 



P 

< > J S  < 
4 

SERVIÇO POBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

J , 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 09712001 

LOCALIDADE: NORTELÂNDIA - E S W  

ATA DE REUNIAO No 31212005 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2005, as 14:10 horas, na d l a  de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 

1 

documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de NORTELÂNDIAIMT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu 

3 
seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
I) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação 

, das e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

AS SILVESTRE DE OLIVEIRA 
Titular 

CELB E MOKDISI DIMATTEU < itular 

L/) MA ES REIS 
.$ 

I I i1 
I 

Publicado no DOU de 1 0 6  12005. 

i 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrô 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da AvaliagEo d a ~ y m o  

- 
Concorrência 09712001 
MT NortelSndia 

FM 
RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 
DORNER & GRIGOLETTO LTDA 
RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAM,ANTINO LTDA EPP 
RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 
RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLIS LTDA. 
RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA 
SISTEMA DE RADIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA 

/ 

SOCIEDADE RADIO VANGUARDA LTDA 
E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇAO E 
COMUNICAÇAO LTDA .. 

O TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA. 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS GOMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔKGA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

m e -  .-n " L  

LOCALIDADE: NOVA OL~MPIA - ESTAD 

ATA DE REUNIÃO No 31412005 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2005, as 14:30 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 

I 

documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de N ~ V A  OL~MPIA/MT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu 

O seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a pratica dos seguintes atos: 
I) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação 
das Propostas ica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
Licitação. Nada havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada a presen que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

Titular / 
a 

lí I 
I li 

I 
I I 

MARIA ENDES REIS 
C 

Titular 

i 
! 

Publicado no DOU de $7 1 06 12005. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Servi~os de Comunicação Eletrônic 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das E ~ ~ w ~ s t a s  

53670.001084102 A 100.000 Classificada 

ISA RADIODIFUSÃO LTDA. 
DORNER & GRIGOLETTO LTDA 
RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDA EPP 
RÁDIO JORNAL DE CUIABA LTDA 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 
~ D I O  CLUBE FM ARENAPOLIS LTDA. 
RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA 

J 

~ D I O  VERA LTDA. 
CONEXÃO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
SISTEMA DE ~ D I O  E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA 
SOCIEDADE RADIO VANGUARDA'LTDA 

O E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 
SINTELCOM - SISTEMA DE ~NTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA 
SISTEMA DE ~ D I O  E TELEVISÃO NORTE 
MATO-GROSSENSE L T D ~ .  
SISTEMA DE d D 1 0  E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA. 
SISTEMA TNTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA. 

I I 
I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic 
Comissão Especial de Licitação 

I 

Resultado da Proposta 

No do Processo: 

Razão Social: 1 

Concorrência: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 
I I 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de prograr;iação 
1. 

i 

o Pontuação da Proposta TBcnica ( PT 1 : 

T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

I 

Observações : 

I I i 

~arbas/$lveStre de Oliveira 
embr,o Titular 

I I 

F" M a i ' i ? - s r e l r a  Mendes Reis 
I Membro Titular 
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SERVIÇO ~OBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 09712001 

LOCALIDADE: PARANA~TA - ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO No 31512005 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2005, as 14:40 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de I997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreênderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 

I 

documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(.s) relacionadas no 
,- documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, 

para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de PARANA~TAIMT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento 
aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos O documentos denominados Resultado da Proposta TBcnica e Resultado da Avaliaçáo das 

suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

I 

Publicado no DOU de g$ 10&/2005. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliaça"~ das Pr 

FM 
ISA RADIODIFUSAO LTDA. 
ARAGUAIA COMUNICAÇÃO LTDA. 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA 
SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA 
E.F. COMLJNICAÇÕES LTDA. 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMCTNICAÇÃO LTDA 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE 

/ MATO-GROSSENSE LTDA. 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISAO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA. 
SISTEMA INTEGRADO DE COMUN~CAÇÃO LTDA. 

O 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SIC LTDA 
TELECOMUNTCAÇÕES 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 
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Ministério d& comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

I 

I Resultado da Proposta Tée 

No do Processo: Al/" NPJ: 

Razão Social: 

Concorrência: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 

T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Proaramas de serviço noticioso 

culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
de serviço noticioso gerados na localidade 

J 
I 1 

I 
Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : i 

I 
a Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 
1. 

O Pontuação da Proposta Tecnica ( PT ) : 
.I 

Observações : 

arcelo ~l&disi Dimatteu 
-Membro Titular 

l 

i,', ! I Membro Titular 
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Prapaninir, Scn i~o  N' Rr>Enw T~~ R.rulrr~o 

RhDIO CIDAUE ALI UP VOTLWILIV- ihl  S383000011602 IWWO CLASSIFICADA 
Bh LTDA 
Il,\nio i010 LTDA F\I  1183000012902 IOOWO CLASStHCADA 

ANEXO I1 
Concodncia n.' 124120Oi-SSWMC. Localidade de CaiabdSP. 

Concodncia n.% L24L2001-SSWMC. Localidade de CajalVSP. 

Concorréncia n.' 124r2001-SSWMC. Localidade de CananeiYSP. 

Concorrência n.' 12412001-SSWMC, Localidade de CanfilhoISP. 

AVISOS 

AComirsàa Especial de Licitaçào, c0n~ i~ fdapc i aPoMr ia  hIC "$81 I, d229 dc d c x m b o  de 1997. 
eniasalicrações.crn conformidadc com o Ed:talde Lic:teção.loma piiblico, em cooformidadc com osubitcm 
11.8. o rcniludo da reunião do w>nc:o úblico realizado em 17 dc,~unhodc 2005. cnhc a\ proponcnlcs que 
crnpatanm com o maior valor pondera!o. para a locaiidadc c rcrvtfo icdiado no Anexo Unico. 

ANESO OWCO 
I 

Concon2ncia n." 132/2001-SSWMC. localidade de Nova GuataporangYSP.: 

Pro~onentc I Scwico 1 Praeerao n' 
RADIO I030 I.TDA. I FM I 53U10.000353/02 1 

A Comissão Especial dc Licita ão, constituida pela Portaria !C n.' 81!. de 29 dc dezcmbp de 
1997. e suas aitcraçõcs. em coniomiHde com a lcg~siação em vigor e Editais de Licttag5o. toma . 
niihlieo o icrultada de análise dos recursos intcmostos na fase de Classificacão Tecnica de Dmrioncntcs. 
Ez-;&$Oã &cõntncia e rrrpectivo serviçÒ indicador no Anexo. 

. . . 

ANEXO ONICO 

RECURSO CONTRA A CLASSIFICAÇAO DE TERCEIROS - CONHECIDO E PROVIDO. 8 

Brnrilia - DF, 2; dc ]unlic> dc 2005. 
JAIME DObllNGOS CASAS 

18rC$ideqti dn Coinisào 

TELEC~~;\~~$+S$~,S~~~~,S!,",EIRAS SIA 
NIRE: 533000022311 

' EXTRATOS DE TERMOS ADITIYOS 

' 

Extrato do 2' Aditivo Ao  Conlrato N?  220O/I3/2004'Tb. 
Contratada: EMBARc MASTER LOCAÇOES e EVENTOS c SER- 
VIÇOS LTDA. 
Objcto: fomecimcnto d e  Serviços de Proccssamento de:Dadas. com- 
posto do Lote I com 40 (quarenta) microcomputadores. com ma. 
nutcnçzo prcvcntiva e corretiva. 
Conta Contábll: 313.4i.211.1 
Valor: preço total de R$ 156.600.00 (cento e cinqüenta c seis mil. 
scisccntos rcais). dividido em I2 (doic) parcclas mensais iguais c 
consecutivas de Rã 13.050.00 (trezc mil e cinqüenla rcais). 
Ampam Lcgal: Tomada de Prcços 00312004 (artigo 22, pardgrafo 2? 

da Lei 8,666193). 
Eata d e  Assinatura: 21 de junho de 2005. . i? 
Vigçncia: 12 mcscs consccutivos, a partir da dala d e  sua assinatura, 
r d c n d o  ser pmr rog~do  por iguala pcrlodos, a critirio da Tcicb&. 
imitada sua duração total a 48 (quarenta e dito) mcscs. 

Signathios: p/ Tclcbrk - lorgc da Mona e Silva (Prcsidcnlc) c Vem 
Lúcia Garcia Caulit (Diretora Superintendente), p/ contralada B N ~ O  
Rodrigues Mattos. 

Concorrência 
N' - SSIUMC 

07312001 

Extrato do 2' Aditivo Ao Conlrato N' 2200/14/2004-Tb. 
rnnhatada: EMBARc MASTBR LOCACOES e EVENTOS c SER- 

UF 

MA 

- - . . .. - - 
VIÇOS LTDA. 
Objcto: Fomecimento dc Scrvi$or de Pmccsamcnto dc Dados compolos 
do Late 2: 07 (selc) imprcsom a Laser monocmmáticas e I5 (quimc) im- 
pressoras j a m  de tinlar coloridas. com manutenção pmventiva c corretiva. 
Conta Contábil: 313.41.21 1.1 
Valor: preço tolnl dc R$ 27.516.00 (vintc c selo niil. 'quinhentos c 
dczcrscis rcais) dividida cin 12 (dozc) purcclsr nicn~sis ' i~i i l is  c con- 
secutivas dc R; 2.293.00 (dois mil duzcntos e noventa e tris rcais). 
Amparo Lcgal: Tomada dc Preços 00312004 (artigo 22. parágrafo 2' 

da Lci 8.666193). 
&ta dc Assinatura: 21 dc junho dc 2005 

Scwiço 

TV 

Vigència: 12 (mcscs) consecutivos. podcndo ser prorrogado par iguais 
pcriador. a critério da Tclcbrk. limitada sua duração total a 48 (qua- 
renta e oito) mcscs. 
Signatários: p/ Telcbrhs - lorgc da Mona c Silva (Prcsidentc) c Vcra 
Licia Garcia Caulit (Diretora Superinlcndcnte). p/ contratada Bruno 
Rodrigues Mattos. 

Rcc0""~ 

P*h FM 
rim. 

Localidadc(s) 

São Josf de Ri- 
bsmar 

Minist6rio"de Minas e Energia .! 

Classitica$âo de: 

R DE METROPOLITANA DE 
&o E TELEVISAO um;.. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAhlENTO, 

ORÇAMENTO E ADMMISTRAÇÃO 
COORDENACAO-GERALDE RECURSOS 

No aviso de liciução. Prcgàa No 18RW5 p~blicado no D.0 de 
IOiW2W5 S q ã o 3  P6g. 79 Onde x 12. O item 02 da Ancxo I do cdital 
foi modificado. Lcia-se : O i;em O2 do Ancxo I do cdital foirnod~tca?~ 

(SIDEC - 24/06/2005) 320004-00001-2005Ne9W052 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA I$L&TRICA 
SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇOES E 

CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS 
EXTRATO DE CONTR.AT0 

Conlnto o" 14i2005. Proccsso: 48500.000240/05-23. P rqào  d 05i2005. 
Coiitntada: Emj>rcsa 14 Bmsil Tclccom Ccliilar S.A. CNPJhlT 
02.270.669/W01-29. Objcio: prcrtação dc Scrvifo Mby$ qcsgoai S M P .  
com fomecirncnlo de 75 (setenta e cinco) aparelhos dtgitais. inclu~ndo a 
facilidade de raaming nacional e inlemacionai. Wgència: 31/5/2005 a 
30/5RW6. Data de assinaora: 31/5/2005. Assinam: Hblvio Neves Guer- 

AVISO DE LICITAÇ~O 
COSCOHRENCIA N" 411005 

Agencia Nacional de Encrgia Blitrica - ANEEL,,par meio da 
Comissão Pcmanentc dc Licitação. informa que farb realizar licitaqão 
na modalidade dc Concorrência. cuio obicto 6 a conhalação de cm- 
presa plra realizar c conduiir ar &rrò& pijblicas dor Icildcr. bem 
ramo para ricebcr e analisar as documeniaçixt para a pré.quali- 
Ccaçáo e as garantias de iaportar dr'iiinadas & . ( I )  outorga das con- 
crsràcs p l n  a prrrlaçào !o scrviço pijbliro dc rnnsmiss30 de energia 
clinica. c (11) adtor a das c o n c c o i r ~  ou pcmissõcs p u z  o uso dc 
bcm pdblico destina& b cxplaiação E i  aprovcitamcnloo hidrcl&rricor. 
Or cnvclop-x devcrio rcr cnirepucs a16 as 18:00 horas do dir 
2&07,2005 c a rcrsão ?c abenura crd marcada para o dia 29.07ii005 
bs 10.00 ho ra  no SGAN 603. h40dulo I. Ara honc. Bra~llia - DF, O 
~ d & á i ~ o d & ~ & ~  &~irado~no'mcsmo local. no hodrio das 08:W Br 
1200  e das 14:00 Bs 18:W horas. ou no endereço w.aneel .gov.br  

AGÊNCIA NACIONAL DO PETR~LEO GAS 
NATURAL E BIO~OMBUST~VEIS' 

EXTRATO DE TflRhlO ADITIVO N' 2 
A O  CONTRATO N" 6.01W03-~~SP~OOO.969 

Proccrso: 48610.000.969/2@03-81. ConBatante: Agencia Nacional do 
Pctr6lca. G h  NaNral e Biocombustlvcis. Contratada: IBM Brasil - 
Indústria. Maquinas e Scrviços Ltda. Objcto: Prorrogação de Vi- 
gfncia. Vigfncin: 12 (dozc) mcscs. Total Estimado do Aditivo: R$ 
16.692.12 (dezcsscis mil. scisccnlos c nnventa c dois rcais e dozc 
centavos). Fundamento Icgai: An. 57, inciso 11. da Lei n.' 8.666193, 
Data: 17/06/05. Assinado por: Ne*io? Rcis Montciro. Diretor - Geral 
da ANP. cm exercicio e Rubcns Fiório - Piocuiador da IBM Brasil. 
Antdnio Cados do Couto Franco 
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Diario Oficial da União - secão 3 N0214. terça-feira, 4 de novembro de 2008 

EXTRATOS D E  TERMOS ADITIVOS 

Quurtu Tenno Aditivo 80 Coittmta 194D5, data da nisinnturn 
17/10/08, vigeiicia: 21110D8 i 21110/09. nome ds contratado: Diinoto 
Shop Ltdu objeto: pronogc úo do contrato por mais 12 (doze) meses. 
Vuior G I ~ B ~ I :  RS 245.237.C?2. 

Tcrceim Tenno Aditivo ao Contrato 195105, dota da ursiiiutura 
17llOiO8 vi~ênciu: 21/10/08 i 21/10/09. iiumc d i  coiitrutndu: Dimuto 
Shop ~ t d a ,  Õhjeto: pnirmgaçüo do çoiitrato por mais 12 (doze) meses. 
Valor Giohil: R$ 168.290,96. 

Priineim Terino Aditivo ao Confrtto 072108, doto dd assiiiaturn 
29/iO/OX vigêiici*: 06/06/08 b 06/12/08. iiomc da coiitratadt: Auto 
P i ~ t i i  r$:irle I t<Ia. obietii uditiimei~to contrntuul com ucresciino de 

.$VISOS DE LICITACÃO 
PREGAO ELETRÒNICO N'' 8011~1170 

Pregüo Eietrôtiico tio 8000170 - Objeto: Controtnçõo de veícuios. com 
os respectivas tnotaristus. p a n  n prertcçüo de serviços de Transporte 
Rodoviúrio de Cnrgus Postais nas linhas regulares (urbanos). de ncor- 
d« com o qutdm i do Anexo 1 e demais especiticu@cí ticnicas d a  
liiih~s e veículos. Dowiilood do edita! no sítio http://www.licitncoes- 
e.coin.br. (ID dcrlt licituçüo 214303). O ccoihimcnto dar propostns 
no referido sítia dar-se-Ú u pnrtir das 08:OOh do dia 14/11/2008. 
Ahemiru das Propostos: 17/11/2008 Bs 08:15 hons. Início dn Disputa 

' dc Lances 8s 09:00 horns do din L7/11/2008 (horúrio de Bmrilia). 
Solicit~ções de esclnrecimento ncercn do edital deverso ser eiiviudns 
uu endereço cletr6nico gerndpregoo@comios.com.br. No campo "os- 
auiito". meiicioiiur "PGE 8000170". 

EDNA DE 0I.IVEIRA GUIMARÃFS 
Prcpsiia 

d&&o;uudm r d o  Anexa 1 c dcmois &riecifi&oões t&icns das 
linhas e v&culos. Dawnlmd da cditsl no síiio hitp:ilww.iicitucocs- 
c.coin.hr, (ID desrd licituçüo 214308). O ncolhiinento dar propostos 
i10 refcrido sitio diir-se-ú u pnrtir das O&Wh do dia 14/11R008. 

no endéreço eietdnico gemdpmgoo@coiTcios.comrnbr, No cumpbVus- 
sunto". rnciicioncr '"PGE 8000171". 

Prcgüo Eletrôiiico no 8000172 - Objcto: Contmtaçüo rle vcícuios. com 
os respectivos motodstus, pam n prestução de scrviços de Trnnrpone 
RudaviBrio de Cargns Postuis aios linhas regul~res (urbuiids). ile acor- 
do com o quiidm I do Aiicxo I e demais cspccificuções téciiiciis das 
linhas c vcículos. Dowi~ioud da editni no sitio http://w.licitncoes. 
e.com.br. (ID desta licitaçl 214313). O acolhimetito dus pmpostns 
no referido sítia dar-sc-ú n portir dos 0S:OOh do <li* 14/11/2008. 
Abertura das Propostas: 17/l1R008 Bs 09:OO hords. Início da Disputn 
de Lnnccr bs 13:30 horns do dia 17/11/2008 (horário de Brarili~). 
Solicitnçóes de crclnrccimento acerca do cditol devcrüo scr cnviadus 
ao ciidereço cietdnico gcrodpregoo@comios.com.br. No campo "os- 
sunto". mencionar "PGE 8000172". 

EDUARDO NELSON DE ARAÚJO ABiGU 
Pi~gcairo 

Pregno Elctr6nica d 8000176 - Objeta: Contraldçüa de veícuios. com 
os respectivos motoristis, pnm n prestoçüa de serviços de Trnnsporte 
Rodoviúrio de Cargos Postais nas iitihns regulares (urbanos). dc ncar- 
do com o quadro 1 do Aiiexo 1 c dciiiais espccific~çóes téciiicas dus 
linhos e vcículos. Downlo~d do edita1 no sitio http:llwww.licitncoes- 
e.mm.br. (1D desta licitnçüo 214316). O acolhimento das proposta 
iio referido sitio dar-se-8 o partir dns 08:Mh do dia 14/11/2008. 
Abertum das Pmpostas: 17/llROO8 òs 10:00 horas. Início da Disputo 
de Lances Bs 15:00 horas do dia 17/11/2008 (horiirio de Brsrília). 
Solicitações de esclarecimcnto nccrcn do edital deverão ser e~iviudils 
GO eiidcrepo eletrônico gerndpregno@comeios.cam.br. No cumpo "us- 
sunto". mencionar "FGE 8000176". 

/ DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS 

Objcto: iowp3n de imúvel pari ahriear a AC/ COUTO MAGA- 
LHÃESITO. pela períodii dc 60 (scascntu) meses, contrdttde: Ro- 
miidi Bento de Oiiveiru Ahreu. vuior do exercíciii R$ 550.00 (qui- 
nhentos e ciiiqueiitu reais). vulorploh~l R6 33.000.00 (trintii e três inil 
rcuis). cldsriticuçüo urçutnentúriu: 7501i.44404.0i0002. enqundru- 
meiito: lei 8.66603, Art. 24. Inciso X. 

EXTRATO D& DISPENSA DE l.lCl'TAÇÃ0 NW2/20iIX 

Ohjeto: locoçüo de imúvel pdrn uhrigur a AC/ SÃO VALERIO DA 
NATIVIDADEIIT). pelo pCriurl0 <Ic 60 (seseaitu) meses. coiitritudu: 
Maria Ociida Aives Ardujii. vuliir do excrcí~.io R$ 403,35 (quttm- 
centos e trCs reuis e trilitu c cinco celitdvos). vilor plohui R$ 
24,201.00 (vinte c quatro mil. duzeiitor e um reais). cinrsiticiiçüo 
orçumcntúdo: 75011.44404.010002, enquutlrtmeiito: lei 8,666193, Ait. 
24, Ii~ciso X. 

EXTRATO DE DISPENSA DE I.1CITAÇÃO ND3JV2008 

Objeto: lucuçüo de imóvel pora ahriçiir u AC/ FIGUEIROWLISITO. 
pelo período de 60 (sesseiita) ineaes. coiitntud~: Ze~iiu Silcniu dos 
Suntos. valor do exercício R$ 490.00 (quutroccnlos c tiavcntu reais). 
valor giohui R$ 29.400.00 (vinte e iinve iiiii c igdtrucetitor reais). 
ciursificuçüo urpamc~iMrii: 75011.44404.010002, eiiquudruinetito: lei 
8.66603, Art. 24. Inciso X. 

EXTRATO DE DISPENSA DE L I C I T A ~ Ã O  N"330/2011X 

Objeto: locupüo de imdvel pom abri$dr u ACI SANTA TEREZAíiO. 
pelo perlado do 60 (scsscntu) meses, conrmtsd~: Mariri Gurcte Perein 
Sniitos Floreticio, vuior do exercício R$ 665.00 (seisceiitiis e sessenta 
e cinco rc~is) .  vnior glabill R$ 39.900.00 (triiitd e nove mil e no- 
vecentos mnis). classificsçiia orçametitúriu: 7501i.44404.010002, eji- 

qundnmetito: lei 8.666D3. A*. 24. l n c i s ~  X. 
-- 

SECRETARIA D E  SERVIÇOS D E  COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

AVISOS 

A Cornissüii bpccial de Licitqüv. constituídn pela Portari& MC á 1.028. de 21 de dezembro 
de 2006. puhiicudu nu DOU de 22/12/2006. e suas alterações, em confonnidude com o(%) Editni(s). tarir* 
púhlieo que n scssco pura o zhcrtura dos iiivólucros cniihndo as Pmpasrns de P r e p  diir Proponentes 
classificidus, ser6 reuiizddn no sepuiiite ei~dereça: Espiniiidn dos Miiiirtérior. Bloco R. Sobreloja - rala 
104, Ed, Sede. BruríiiiJDF, dc ucordo com o indicodo no quidm nbalxo. Ficuin convocddos os portícipes 
du licltupüo. bein coino cunvidndos demdis interessurios pura ucompaiihnr os trubnihos. Na sessüo pilbiica 
cm reterèticin rema relutados os htos opumdas tio processo orliniiiistr~tiva de ri? 53000.040687/2007- 
67. 

A Comissüo Especial de Licitrgio. constituídu peld Portiiriu.MC n' 1.028, dc 21 dc dezcinbro 
de 2006. publicudo ina DOU dc 22/12/2006. c suus alteriiçóes. em c<iiiformidade com o(s) Eilitcl(s), tonia 
pública que n scssüo pura n ubertur* dos in\,Óiucms contendo us Propost~s de Preços das Pmponentes 
clissificndns, s e 6  realizada no seguinte eiidereço: Erplunudu dor Ministérios, Bloco R. Sobrclojtt - snlii 
104. Ed. Sede. Brusíli;ilDF, dc uconla com a indicodo tio quldm uhuixo. Ficam convtiçudos os purticipes 
du iiçitnçh, bem coino cot>vidudos rlemcir iiihressudos purd uçomptnhar os triballios. Nu resrüo púhiicu 
em rcferênciu semo relutados os f ~ t o s  npumdos iiri pnicesra udiniiiistrutivu de n.' 5300O.U4O687/2007- 
67. 

: ~ i ~ i ~ t é ~ i ~  das ~ ~ l ~ ~ õ ~ ~  ~ ~ t ~ ~ i ~ ~ ~ ~  Objeto: Fornecimento em curútcr emcqcnciol de reserva. emissüo. EXTRATO DE CONTRATO NO 112/2I1011 
marccçüo e reinarcaçüo de bilhetes de passagens nércos. nncioncis 
(riorn6rticus) e intcnincianuis para oktidimeiito das ncccrsidodes da ~ $ ~ ~ ~ 6 ~ ~ ~ ~ ~ C ~ ~ ~ ~ ~ d , " : ~ ~ ; 5 8 ~ P , 3 , 4 " ~ , 4 ~ ~ :  mcRITóR1O DE REPRESENTA~ÃO Fundaçùo Alexoiidrc de Guainüo. Fundamento Legal: Lei nr. tudo : DOMINGOS SAVIO DA CUNHA G A R C ~ ~  - o ~ ~ ~ ~ ~ :  ccssüo RIO DE JANEIRO 8.666/1993. VigCncin: i7/10/2008 u 14/04/2009. Vdor Total: dos direitos pntrimoniui~luuto~~iIdii texto "Tcrrltdrio e Negócios nu 

AVISO ILE l ]CITA ÃO R$800.000,00. Fonte: 100000000 - 2008NE900345. Dito de Assi- Era dos Imp6rior: Os Bclgus nii Fronteira Oeste do Bmsil". de cutoin 
PREGA0 k' 4120i8 noturu: 17/10/2008. do professor doutor Domingos Súvio rlu Cutihu Oarcia. referetite t 

Objeto: Pregão Eletrônico - Coinprn de I veículo de representaçüo 
puhlicaçüo de livro. Fuiiduinciiro Lcgui: Lei 11" 9.610. de i 9  de fe- 

rlestin~do u utetider òs pcculioridodes dos scrviços de represcntoçüa (SICON - 03/11/1008) 2~001-24290-2008NE900001 vereiro de 1998. e iio que couber u Lei 8 2 '  8.666. de 21 de junho de 
dipiomúticn. pmtocolar e dc cerimoninl e 1 veículo de passeio puru 1993. Vigêncid: 31/10/2008 u 31/12/2008. Valor Totiil: R64.000.00. 
truiispurte de servidores cm scrvigo. Total dc Itens Licitados: 00002 . EXTRATO DE CONTRATO N" 110/2008 

Fonte: 100000000 - 2008NE900321. Dutu de Asri~iatun: 
~d i t i l :  04/1iR008 de 10h00 Bs 13h00 e de 14h bs 17hOO ENDE- 
REÇO: Av. Miirechul Floriuiio 196 Centro - RIO DE JANEIRO -RI 

3 i/10/2008. 

Eiitrega dar Pmpostns: u pnrtir de O4lll/2008 bs IOhW na site No Processo: 09100000443200811. Caiitrntcnte: FUNDACAO ALE- (SICON . 03/i1/200~) 2 ~ 1 ( ~ ~ ~ . ~ ~ ~ 9 ~ . ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ 0 ~ ~ ~  
wv.comprosnet.gov.br . A b c t ~ n  das Pmpostus: 14/llR008 XANDRE DE GUSMAO -CNPJ co,,trntndo: ~TRANOEIRO.  coli- IOh30 site tw<v.cumprusnet.gov.br 

tratado : NCHARD K. LEST. Objeto: Cessüo dos direitos putri- COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÁO, 
RUBENS FONSECA MARnNEZ 

f=g;rcini 
inoiiinis/uutonis da lexto "Some Comments oti Globulizatian. Energy ORÇAMENTO E FINANÇAS 
cnd Iniiovution". relativo b porticipiiçüo no SeminBrio "Estados Uiii- 

(SIDEC - 03/11/2008) 240003-00001-2008NE900192 dos: prcseiite e dcriiios". rcniizodo em junho do corretite una. no RETIFICAÇÂO 

FUNDAçÃO ALEXANDRE DE G U S M ~ O  PaIJcio Itumarnty, Rio de Janeiro, orgnriizado peid FUNAG. Fun- PmC N~09i00,000363/2W8-57 
damenta Legnl: Lei 9.610/1998. Lei 9.784199 c Lci 8.66603. Vi- No Exrrdto rlo Result~du de Jui~imciito do Pregüo i,' 512008 

EXTRATO DE CONTRATO No 103/2008 gência: 04/1i/2008 n Ol/i1/2009. Vuior Total: R$4.000,00. Fonte: publicado iia D.0 de iOIlOR008, Scpüo 3, Púg. 102. On<le sc 12: Atd 

No 09100000477200805, c ~ , , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ :  ALE. i00000000 - 2008NE900336. Datu de hsindturn: 31/10/2008. de Registro de Preços o' 30008 com vigéiicia rle 03/09/2008 o 

XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Coiitmtudo: 04274005001)163. Coii- 01/09/2009. Leia-se: Ata de Regiatni de Pre(i>s ,i' 4/2008 com vi- 
trdti<lo : VIVER REPRESENTACOES E TURISMO -LTDA-ME. (SICON - 03/li/2008) 244001-24290-2008NE900001 gêiiçi~ dc 03/10/2008 u 03/10/2009. 

5 
Novu Olírneia c Ptreiiuíru. 

Cuncarr2iiciu 
N' -SSR/MC 

Luc~li<lides Duta du Reu- 
tniüo 

UF Hoáriv 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~BÇ, 
corviissÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO No 

SESSAO DE ABERT DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(§) PROPOSTA(§) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

NCIA No 09712001 

SERVIÇO: PREQUÊNCIA MODULADA 

I 

LOCALIDADE(S): MATUPÁ/MT, NORTELÂNDIA/MT, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO~~T, NOVA OLÍMPIAIMT e PARANAÍTAIMT. 

(3 
Aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2008, às 15h:OO (quinze horas), na sala de Reunião 
da Comissão Especial de Licitação - CelMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 1.028, de 21112106, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, com a participação 
de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici 
e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Marcus Ferreira da Silva e Cláudio Silva Souza, 
com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e julgahento da(s) respectiva(s) 
proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na concorrência no 
09712001-SSR/MC, que visa à outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: MATUPÁ/MT, 

-." , 
NORTELÂNDIAIMT, NOSSA SENHOFU DO LIVRAMENTOIMT, NOVA 

..-- OLÍMPIAMT e PARANA~TAMT, conforme convocação publicada no DOU de 04 de 
novembro de 2008, Número 214, Seção "3", Página 104, sendo desenvolvidas as atividades a 
seguir. (1) Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a 
presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de 
inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, 
conforme consta do processo administrativo de no 53000.04068712007-67. (3) Análise do(s) 
envelope(s) constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida 
diligência pelas proponentes ou público presente. (4) Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) 
contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme 
discriminado por localidade: MATUPÁ/MT, RÁD10 SOM DA TERRA LTDA., Processo no 
53670.001092102; RÁDIo TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., Processo no 53670.001094102; 
-10 VERA LTDA., Processo no 53670.001095102; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
PROGRESSO LTDA., Processo no 53670.001097102; SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSAO 
LTDA., Processo no 53670.001098102; E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53670.001101102; TELECOMUNICAÇ~ES ARAGUAIA LTDA., Processo no 
53670.001109102; RÁDIO CULTURA DO CENTRO OESTE LTDA., Processo no 
53670.001104102; -10 FM MORENA LTDA., Processo no 53670.001084102; RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., Processo no 53670.001086102; 
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DORNER & GRIGOLETTO LTDA., Processo no 53670.001087102; F IO JORNAL DE 
CUIABÁ LTDA., Processo no 53670.001091102; SOCIEDADE DIO VANGUARDA 
LTDA., Processo no 53670.001099102 e SINTELCOM - SISTEM DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001102102; NORTEL~DIAIMT, RÁDIO 
CLUBE FM ARENÁPOLIS LTDA., Processo no 53670.001093102; RÁD10 EDUCADORA DE 
PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., Processo no 53670.001086102; DORNER & GRIGOLETTO 
LTDA., Processo no 53 670.00 1087102; RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO 
LTDA.EPP, Processo no 53670.001088102; -10 JORNAL DE CUIABÁ LTDA., Processo no 
53670.001091102; RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., Processo no 53670.001092102; RÁDIO 
TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., Processo no 53670.001094/02; SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., Processo no 53670.001097102; E.F. COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo no 53670.001101102; TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., 

: . $1 
Processo no 53670.001109102; SOCIEDADE RÁD10 VANGUARDA LTDA., Processo no 

. - 53670.001099102 e SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇAO 
LTDA., Processo no 53670.001 102102; NOSSA SENHORA DO LNRAMENTOIMT, 

O DORNER & GRIGOLETTO LTDA., Processo no 53670.001087102; SISTEMA TKC DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001090102; RÁD10 SOM DA TERRA LTDA., 
Processo no 53670.001092102; -10 TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., Processo no 
53670.001094102; RÁDIO VERA LTDA., Processo no 53670.001095102; SISTEMA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., Processo no 53670.001097102; SISTEMA GOIS 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53670.001098102; TELECOMUNICAÇÕES 
ARAGUAIA LTDA., Processo no 53670.001109/02; SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA 
LTDA., Processo no 53670.001099102 e SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001102102; NOVA OLÍMPIAMT, ISA 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53670.001085102; DORNER'& GRIGOLETTO LTDA., 
Processo no 53670.001087102; RÁD10 FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDA-EPP, 
Processo no 53670.001088/02; RÁDIO JORNAL DE CUIABA LTDA., Processo no 
53670.001091102; RÁD10 SOM DA TERRA LTDA., Processo no 53670.001092102; RÁDIO 
CLUBE FM A R E N ~ O L I S  LTDA., Processo no 53670.001093/02; RÁD10 TAUÁ DE 

:.-4 .... GUIRATINGA LTDA., Processo no 53670.001094102; MIO VERA LTDA., Processo no 
53670.001095/02; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., Processo no 
53670.001 097102; E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53670.001 101102; SISTEMA 
DE RÁDIO E TBLEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA., Processo no 
53670.001 105102; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA COMSJNICAÇÃO 
LTDA., Processo no 53670.001106102; SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo no 53670.001 107102; TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., 
Processo no 53670.001109102; RÁDIO FM MORENA LTDA., Processo no 53670.001084102; 
CONEXÃO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001096102; 
SOCIEDADE RÁD10 VANGUARDA LTDA., Processo no 53670.001099102 e SINTELCOM - 
SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001102102; 
PARANAÍTAMT, ISA RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53670.001085102; 
ARAGUAIA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001089102; SISTEMA DE RÁDIO 
E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., Processo no 53670.001097102; E.F. COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo no 53670.001 101102; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO- 
GROSSENSE LTDA., Processo no 53670.001105102; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
PORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001106102; SISTEMA 
INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001107102; 

I - A 
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TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., Processo no 536 01 109102; SOCIEDADE 
RÁDIO VANGUARDA LTDA., Processo no 53670.001099102; TELCOM - SISTEMA DE ,." INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.00 1 102102 e SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SIC LTDA., Processo no 53670.001108102. (5) A 
documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga, 
por localidade, conforme segue: MATUPÁ/MT - RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., R$ 
120.120,84 (cento e vinte mil e cento e vinte reais e oitenta e quatro centavos); RÁDIO TAUÁ 
DE GUIRATINGA LTDA., R$ 131.000,OO (cento e trinta e um mil reais); RÁDIO V E M  
LTDA., R$ 283.000,OO (duzentos e oitenta e três mil reais); SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., R$ 40.000,OO (quarenta mil reais); SISTEMA GOIS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 252.000,OO (duzentos e cinquenta e dois mil reais); E.F. 

I COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 203.000,OO (duzentos e três mil reais); 
TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 221.607,OO (duzentos e vinte e um mil e 
seiscentos e sete reais); RÁDIO CULTURA DO CENTRO OESTE LTDA., R$ 40.102,OO 

O (quarenta mil e cento e dois reais); RÁDIO FM MORENA LTDA., R$ 102.000,OO (cento e dois 
mil reais); RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., R$ 380.000,OO 
(trezentos e oitenta mil reais); DORNER & GRIGOLETTO LTDA., R$ 322.000,OO (trezentos e 
vinte e dois mil reais); -10 JORNAL DE CUIABÁ LTDA., R$ 62.000,OO (sessenta e dois 
mil reais); SOCIEDADE RÁD10 VANGUARDA LTDA., R$ 120.800,OO (cento e vinte mil e 
oitocentos reais) e SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., 
R$ 428.000,OO (quatrocentos e vinte e oito mil reais); NORTELÂNDIAIMT - RÁD10 CLUBE 
FM ARENÁPOLIS LTDA., R$ 107.500,OO (cento e sete mil e quinhentos reais); RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., R$ 152.000,OO (cento e cinquenta e dois 
mil reais); DORNER & GRIGOLETTO LTDA., R$ 202.000,OO (duzentos e dois mil reais); 
RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDA.EPP, R$ 40.000,OO (quarenta mil reais); 
RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., R$ 62.000,OO (sessenta e dois mil reais); RÁD10 SOM 
DA TERRA LTDA., R$ 65.132,26 (sessenta e cinco mil e cento e trinta e dois reais e vinte e seis 
centavos); RÁD10 TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., R$ 105.000,OO (cento e cinco mil reais); 

. ,. SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais); E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 78.000,OO (setenta e oito mil reais); 
TELECOMLTNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 71.280,OO (setenta e um mil e duzentos e 
oitenta reais); SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA., R$ 120.800,OO (cento e vinte mil 
e oitocentos reais) e SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 168.000,OO (cento e sessenta e oito mil reais); NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTOíMT - DORNER & GRIGOLETTO LTDA., R$ 162.000,OO (cento e sessenta e 
dois mil reais); SISTEMA TKC DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 92.000,00 (noventa e dois 
mil reais); RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., R$ 90.1 15,36 (noventa mil e cento e quinze reais 
e trinta e seis centavos); RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., R$ 181.000,OO (cento e 
oitenta e um mil reais); RÁDIO VERA LTDA., R$ 256.000,OO (duzentos e cinquenta e seis mil 
reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., R$ 40.000,OO (quarenta 
mil reais); SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 246.000,OO (duzentos e quarenta 
e seis mil reais); TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 11 1.1 11,39 (cento e onze 
mil e cento e onze reais e trinta e nove centavos); SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA 
LTDA., R$ 120.800,OO (cento e vinte mil e oitocentos reais) e SINTELCOM - SISTEMA DE 
INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 828.000,OO (oitocentos e vinte e oito mil 
reais); NOVA OLÍMPIAIMT - ISA RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 152.000,OO ( 
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cinqüenta e dois mil reais); DORNER & GRIGOLETTO LT 98.000,OO (cento e 
noventa e oito mil reais); RÁDIO FM LIDERANÇA DE DI O LTDA.EPP, R$ 
110.000,OO (cento e dez mil reais); RÁDIO JORNAL DE C A., R$ 62.000,OO 
(sessenta e dois mil reais); RÁD10 SOM DA TERRA LTDA., R$ 80.11 5,36 (oitenta mil e cento 
e quinze reais e trinta e seis centavos); RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLIS LTDA., R$ 
109.990,OO (cento e nove mil e novecentos e noventa reais); RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA 
LTDA., R$ 175.000,OO (cento e setenta e cinco mil reais); RÁDIO VERA LTDA., R$ 
209.000,OO (duzentos e nove mil reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO 
LTDA., R$ 35.000,OO (trinta e cinco mil reais); E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 302.700,OO 
(trezentos e dois mil e setecentos reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE 
MATO-GROSSENSE LTDA., R$ 137.511,OO (cento e trinta e sete mil e quinhentos e onze 
reais); SISTEMA DE RÁDIo E TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
221.651,lO (duzentos e vinte e um mil e seiscentos e cinquenta e um reais e dez centavos); 

i 
SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 72.342,OO (setenl+i e dois mil e 
trezentos e quarenta e dois reais); TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 

0 112.392,OO (cento e doze mil e trezentos e noventa e dois reais); RÁDIO FM MORENA LTDA., 
R$ 204.000,OO (duzentos e quatro mil reais); CONEXÃO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 97.600,OO (noventa e sete mil e seiscentos reais); SOCIEDADE -10 
VANGUARDA LTDA., R$ 120.800,OO (cento e vinte mil e oitocentos reais) e SINTELCOM - 
SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 728.000,OO (setecentos e vinte 
e oito mil reais); PARANAÍTAIMT - ISA RADIODIFUSÃO LTDAI~ R$ 106.000,OO (cento e 
seis mil reais); ARAGUAIA COMUNICAÇÃO L T D A ~  R$ 102.000,OO (cento e dois mil reais); 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., R$35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais); E.F. COMUNICAÇÕES LTDA.; R$ 53.000,OO (cinquenta e três mil reais); SISTEMA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA.,'R$ 167.112,OO (cento e 
sessenta e sete mil e cento e doze reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA, R$ 67.221,OO (sessenta e sete mil e duzentos e vinte e um reais) 
SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA:, R$ 113.642,OO (cento e treze mil e 
seiscentos e quarenta e dois reais); TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA~, R$ 

, ., 81.810,OO (oitenta e um mil e oitocentos e dez reais); SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA. 
LTDA., R$ 120.800,OO (cento e vinte mil e oitocentos reais); SINTELCOM - SISTEMA DE- 
INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 328.000,OO (trezentos e vinte e oito mil reais) 
e SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SIC LTDA.:R$ 65.700,OO (sessenta e cinco mil 
e setecentos reais). (7) O Sr. Presidente determinou que fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) 
seguinte(s) intercorrência(s): a) A Comissão detectou semelhança na formatação das propostas 
de preço das empresas RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. e RÁDIO VERA LTDA., 
para as localidades de MATUPÁ/MT, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTOIMT e NOVA 
OLÍMPIA; RÁD10 CLUBE FM ARENÁPOLIS e RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. para a 
localidade de NOVA OLÍMPWMT; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE- 
MATOGROSSENSE LTDA, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA, para a 
localidade de NOVA OLÍMPIA/MT; e SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SIC 
LTDA. com as três últimas mencionadas na localidade de PARANAÍTAIMT. (8) A Comissão, 
por unanimidade de votos, resolveu converter o julgamento em diligência para que sejam 
esclarecidas as semelhanças apontadas no item 7 desta ata. Nada mais havendo a acrescentar, 

.C4 o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 17h:20 (dezessete horas e vinte minutos), , 
t' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓE 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITASAO 

tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai pelo Presidente, 
Vice-presidente e membros Titulares da Comissão. 

-'I 
AR BERT D. G. DE M . 

Vice-presidente 

\ 
Titular 

Publicado no DOU de 1 12008. 
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DATA: 1 1/11/2008 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES- 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

SESSÃO - DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREGO 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA N" 01/01 

LOCALIDADE(S) : M A T W ~ T ,  NORTEL-I~T,  NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO~T, NOVA O L ~  T e PARAN~TAMT. 

\Wc033669\ceI\ATAS de Abenun, DesistEncia e ExclusãoWODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

co~issÃo ESPECIAL DE LICITAÇÁQ - CEL 
FOLHA M- 01/01 

I I I 

\iMc033669\celiATAS de Abertura. Deçisténcii e ExclusàoVvIODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PUBLlCO ... 

DATA: 1 111 112008 
LOCALIDADE(S) : M A T U P ~ T ,  NORTELÂNDIA~T, NOSSA SENHORA DO 

LIVRAMENTOMT, NO VI^ OLÍMPIA~MT e PARANAÍTAMT. 

--- 
SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (~VI) 

. 





mol;o IV 

Proposta siiltktica do preqo peh Outorga? por localidade de e 

I. ~ a z b  Social da Proponente: EF COBIUNICA~QES LTDA 

2. CINPJ/bJF: 03.750.566108C)11-29 

3, Edita1 de coi~coi~&~~cia: No 097/20QI-SSm$C 

5. Localidade: &Ia@& UF: RE&to Grosso 

6. Valor Psopos%o: R$ 203.000,00 (duzentos e trgs mil reais) 

2" Parcela : R$101.500,00 (cento e uin niaB e 





Proposta do prego pela Outorga, por localidade de exe o do seraric;~. P 
I. Raão  Social da. Proponente: EF CO~%UMCA~ÕES ETDA 

2. CNPJJMF: 03,750.556/0001-29 

3. Edita1 de Co11coi.-encia: No 097/2001-SS 

4. Seivigo: %(Siodliikão PeniPissgo de FM 

5, Localidade: Nofi-el6ntfia LF: Mata Grosso 

6. Valor Propos$o: R$ 78.000,QO (setsnta e oito mia11 reais) 

2" Parcela : R$39.000,00 (t.lU1b e inove nnd reais) 

Roi1dom5polis, 10 de Abril de 2002. 





1 asa C 
G qs "" 

FIO G d 

v 
I 

Proposta siiltíitica do prego pela Outorga, por localidade de exe 

I. R a b  Social da Propoiiei~te: lEF COB/IUNICA~ÕES ETDA 

2. CNPJ/bllF: 03.750.%6/0001-20) 

3. Edita1 de Goi~coi~Gi~cia: No 097/2001-SSm/32C 

4, Serviso: &dio 

5, Localidade: Nova Olunpia LF: R/lat.o Grosso 

4. Valor P~os$ .o :  R$ 302:700,00 (4rezent.o~ e dois id e seltecent-os reds) 

Ia Parcela : R$151350,00 (ceiit-o e 6-iiiqUenta e uni iníl, tiezentos e 
cbqfie~ih reais) 

2" Parcela : R$151.350,00 (celato e e-lnqaenta e m1 n d ,  t.r.rezen4.o~ e 
cniquei~ta reais) 

Rondonbpolis, 10 de -Abril de 2002. 

Erica "Cezende do Nascimento 





Proposta sintética do preço pela Outorga, por localidade de e+çução do servigo. 

1. Razão Social da Proponente: EF (IOMU~VICAÇOES LTDA. 

2. CNPJ/MF: 03.750,56610001-29 

3. Edita1 de Concorrência: No 09712001-S (I 

4. Sewigo: Radiodifusão Permissão de FM 

5. Localidade: Paranaita UF: Mato Grosso 

6. Valor Proposto: R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil reais) 

1" Parcela : R$S6.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais) 

2" Parcela : R$26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais) 
I 

Rondonópolis, 10 de Abril de 2002 

CPF: 905.683.891-15 CPF.: 537.351.61 1-20 

7 
4 

B* M. Domeniu' 
CEL. - Me 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÓ 
GOMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇ~O 

ATA DE REUNIAO No 082BQ09----- 

APROVAÇÃO DO DOCUMENTO DENOMINADO "CLAS ICAÇÃO DAS F PROPONENTES (MÉDIA PONDERADA)", QUE APONTA O ALOR DA MÉDIA 
PONDERADA (VP) DA PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA (PT) E DA 
PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA (PP) DE CADA PROPONENTE 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 

LOCALIDADE(§): M A T U P ~ T ,  NORTELÂNDIA/MT, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTOMT, NOVA OLÍMPIAMT e PARANAÍTA/MT. 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2009, às 15h:OO (quinze horas), na sala de 
'..i Reunião da Comissão Especial de Licitação~ - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 

Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
rneio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
,com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, e dos membros Edmar 
de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva (ausente justificadamente o Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici), com o objetivo de dar continuidade a Sessão de Abertura de 
invólucros e julgamento das Propostas de Preço pela outorga da concorrência no 09712001, 
registrada na Ata de Reunião no 09312008, de 11/11/08, com o objetivo de realizar a leitura e 
aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", 
que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da, 
Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente na concorrência no 097/2001f" 
SSR/MC, que visa à outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
~ r e ~ t i ê n c i a  Modulada, na(s) localidade(s) de: M A T U P ~ T ,  NORTELÂNDIAMT, NOSSA 
SENHORA DO LIVRAMENTOMT, NOVA OLÍMPIA~N~T e P A R A N A Í T ~ T ,  
conforme convocação publicada no DOU de 04/11/08, Número 214, Seção "3", Página 104, 
senclo'desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Impressão, leitura e aprovação dos documentos 
denorn\nados "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que 
aponta o Valor da Media Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da 
Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (2) A Comissão Especial de 
Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o 
haior Valor Ponderado (V) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: MATUPÁ, 
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OLÍR/IPIA e PARANA~T~MMT, 
SíNTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53 670.00 1 102102; M O R T E L ~ D I ~ I T ,  DORNER & GRIGOLETTO LTD A., Processo no 
53670.00 1087102. Nada mais havendo a acrescentar, -r;.dr- o Presidente de6 por encerrada a presente 

/ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNI 
CBMISSÃO ESPECIAL DE LICI 

. _--e..-. 

sessão às 15h30 (quinze horas e trinta minutos), tendo sido lavrad ente Ata que após lida e 
achada conforme vai assinada pelo Presidente e 

I 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-presidente 

1 

I I 
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Concorrência : I 
. . 

Preço Mínimo : Serviço : Grupo : .' A I  ocali lida de : MATUPÁ UF:  MT I 

40.000,001 81,266 1 87,500 ( 81,889 
DESCLASSIFICADA 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

/" 

Membro 



ia : 
Serviqo : Grupo 

ILocalidade : ,NORTELÂNDIA UF:  T I 
- -- -- 

(53670.001087El~~~~~~ & GRIGOLETTO LTDA. I 202.000,001 100,000 1 97,525 1 99,752 

SINTELCOM-SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO LTDA. 

RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

LTDA. 

SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA. 

RÁDIO CLUBE FM ARENAPOLIS LTDA. 

E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 

TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA. 

RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 

RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA. 

RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDAEPF 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
co~issÃo ESPECIAL DE LICITA~AO 

Concorrência : 

Preqo Mínimo : Serviço : Grupo : A 

I~ocalidade : NOVA OL~MPIA UF: MT I 

- 

~ l v i m a r  Bertrand 6.~. de ~acêdo;" Eriko Mendes Domenici 
~resibénte ,O" Vice-presidente 

' Membro Membro / 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
co~iâsÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência : 

Serviço : Grupo : A 

Ilocalidacle : PARANA~TA UF:  MT I 

COMUNICAÇÃO LTDA. 

SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA. 

ISA RADIODIFUSÃO LTDA. 

ARAGUAIA COMUNICAÇÃO LTDA. 

TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA. 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 

COMUNICAÇÃO LTDA. 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SIC LTDA 

E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO 

LTDA. 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

Membro Membro /' 





terça-feira, 25 de agosto de 2009 Diário Oficial da União 
Coiiçiinêniia nP 097i2001-SSWMC. Localidade de Nosso Senhor& do LivnmentoMT. 

I Pmiciso No : I Pmponcnte(s) I Valor ,Oferta- I Serviso I P P  I VP I 
I I I I I 

53670.001097102 SISTEMA DE RÁDIO E TELEVI- 35.000.W FM 85.714 81.711 
SAO PROGRESSO LTDA. 

53670.00109402 1m!0 TAUÁ DE GUIRATINGA/ - I FM I Desçiursitiçndi 

I I do I I I 

Concorr2ncia n.' 097ii001-SSR/MC. Luc~lidade de Pdr~ndílwivíT, 

Pmcesso No : Propoiieiile(r) 

TEGRAÇAO E COMUNICAÇAO 
LTDA. 

-53670.001095/02 
53670,001098/02 

53670,001087102 

Cuticonêncid i,? 097/2001-SSWMC. Localidade de Novn OlbnpiolMT. 

I ~rocersu No : I Pmpoiictitc(s) I Valor Ofertn- I Servi~o I PP I VP 1 

FM 828.000.00 53670,001 10202 SINTELCOM-SISTEMA DE W- 
m R A Ç A O  E COMUNICAÇAO 
LI U A .  
RÁDIO VERA LTDA. 
SISTEMA 001S DE RADIODIFU- 
SAO LTDA. 
DORNER & GRIOOLETTO LT- 

99.396 

I i <b I I I 

99.940 

256.000.00 
246.000.00 

162.000.00 

53670.00110l/02 
53h70.00il06/02 

53670.001095/02 
53670.00i084/02 
53670.001087102 

Bmsíli;~ - DE 24 rle ngom dç 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACBDO 

Pnsidaiite rla Ci,niissãu 

53670.001102/02 

53670.001085/02 
53670.00109902 

53670.001109/02 

53670.001088/02 

53670.001093/02 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

FM 
FM 

FM 

728.000,OO SINTELCOM-SISTEMA DE W- 
TaMÇAO E COMUNICAÇAO 
LI D A .  
E.E COMUNICACÕES LTDA. 
SISTEMA DE R ~ I O  E TELEVI- 
SAO PORTAL DA COMUNICA- 
CAO LTDA. 
R ~ I O  VERA LTDA. 
RÁDIO FM MORENA LTDA. 
FoRNER & ONGOLEITO LT- 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

~vrso DE LICITAÇAO 
PREGAO AILfPI.0 N311U09 

U X .  
iSA RADIODIFUSÃO LTDA. 
S,ACLTB$.DE RÁDIO VANGUAR- 

TELECOMUNICAÇÕES ARA- 
OUAiA LTDA. 

~ # ~ ~ O ~ ~ # ~ ~ , & A  DE 
& D & I D p l ~ E  FM ARENÁPO- 

EXTRATO DE CONTRATO Na 179/2/2(10'J 

98,047 
97.967 

96.914 

FM 

302.700.00 
221.651.10 

209.000.00 
204.000.00 
198.000.00 

SUPEIUN-NDLNCIA DE AD~IINISTRAÇXOGLRAL 
C;EI<&KClA-GERAL DF: ADh1INIS'I'IUÇAO 
GI:.KEYCIA DE hlATERIAIS E COhll'KAS 

99.805 
99.797 

99.691 

152.000.00 
120,800.00 

112.392.00 

110.000.00 

L09.990.00 

Coiitmtnrlii: UNE - UNIÃO NACIONAL DOS ESTUDANTES. nq- 
sinudo em 15/07/2009. com vigência de 4 (quatro) ineaes u piirtir da 
data de sun asiiiiatum. Ohjcto: Contr~to de Putniçiiiiu pau  a rcaiirusilu 
do evento "51' CONGRESSO DA UNE". Origem: Incxigihilida<le rle 
Lii i tu~io no 9000071 IL. Coiitu uvamenririu 0102i.W05.020004. 
Valor total dii coiitrutsçio: R$ i00.000.00 (cem inil reuis). 

99,313 

FM 
FM 

FM 
FM 
FM 

;etembru.de 2009 òs 9:30 Borar Cujo abjeta 6 u coiilwtqüu de 
empresa pari presigüo de serviso; de vi ilanciu firici e piitrimouiiil 
crinudn. obedeceudo i r  sceuintes esculur $e ;mbilho: 1 (um) porta de 

99,931 

FM 
FM 

FM 

FM 

FM 

A Aiiatei tomu público o resulrddo do Pregüo Amplo i i  

41/2008. Proccssu 11" 53500.023493/2008 - oquisipüo de 10 frng- 
inctirudciris ciim motor a iiidu~üo magii6tlcu. Vsiicedorc: Pmrperdr 
Comercio c M~~iutenqüo de Equipuinentos Ltdi - ME; Vnlor: R$ 
21.226.70. Homoiapudo pela Gerente-Geral de Adminirtrigu. coti- 
fonne Ato no 4.834. de 2010XR009. 

98,348 
97,744 

97.608 
97.549 
97,475 

EXTRATO DE INEXIGIIIILIDADE DE LICITAÇÁO 
IL N" 9000U60 IL 

99.835 
99,774 

99.761 
99.755 
99,747 

96,711 
95,86L 

95.551 

95,455 

95,454 

12 hurir diumns de segu>da a doinitigo. em tunios de 12x36. c I 
(um) osto de i2 homs IIO~UL~IUE de segunda n domiiigo. em turnos de 
12x3& a renm executados nn sede da Unidudc Opcracionnl da Ailutcl 

99.671 
99.586 

99,555 

99.545 

99.545 

Ohjcto: Co~itruy de Patrocínio pom nnlizilsüo rio pn>jeto "32' FES- 
TIVAL DE MUSICA DE PRADOS": Conrrarxla: LIRA CECILIA- 
NA: Valor Global: R$ 20.000.00 (vinte mil reuir); Dito <ia Rili- 
iicupüo: 17/07/200% Etiquudrumeiito Legiii: Cuput dii Art. 25 da Lei 
8.666193. 

no Eslndo de AL em conformidade com seu Riguiiiinento dc Con- 
truta~ões. Edita1 C seus uiiexor. ue cst~rüo a disposigo a partir do 
dia 25/08/2009. no Rua Antdnio %erhuse. 58 - Farol -Muceió-AL. no 
horúcio de 8 òs 12 e dua i 4  òs 18 horas c na site www.unatel.g<iv.br, 
necún: Fsnaco do Cidadio - Intcriicio com a Sociedade - Licitacães - ADELSON DE ALMEIDA IL4MOS 

0cr:nle <\c A<liuinistr~pà;i de Aquisic6es 
EXTRATO DE INEXICIBILIDADE DE LICIT.4ÇÁO 

11. No 9000U71 IL 

SUPERINTEND~NCIA DE RA~IOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL EM G O I ~ S  

ESCRITÓRIO REGIONAL NA BAHIA 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

dn Lei 8.66603. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

AVISO DE RETIFICA ÃO 
PREGÃO EI.ETR~NICO N" 9uuU17d/Fo09 - CPI./CECOM Quarto Temo Aditivo oo Cantriita ER08 d 007R005 - An~te l  

Data de Asslnntura: 07/08/2009 
Coiitrntndn: Executiva Com6rcio de MBquinus e Equlpcinentos para 
Escritório Ltdn 
Vigêncln:i0/08/2009 n 09/08/2010 
Ohjcto: Pmnogoqüo do prdzo de vigêricia do Coiitcito ER08 
n0007/2005 - Aniitel elo pedodo de 12(doze) meses. contudos u 
partir dc IO/O~DOO~. '  
Fundumtiito Legal: Artigo 57. inciso 11 dn Lei 8.666193 : 

Retificumos o nvisu oubiicnd<i no DOU do dia 21/08/2009, 
A Agência Nacio~idl de Telecomutilcaqõcs - Anotel. com 

Esçritúrio Rcgiunti em Goiús. slto 1 Run 13. LI' 6618, Setor Mnriato. 
GuiPnidGO. liircrita tio CNPJ sob o na 02.030.7i510010-03. tom4 
público uus iiitcressdos que realizurú licitugio na inodolid~de de 
presilo uinpiii preaencicl no dia 09 de setembro de 2009, tin cldude de 
Goiiiiid00. Ii 09h00 (horirio locul). cujo ohjeto 6 n cantrutaçüo de 
empresii cspeçiulizudr tiri prestupio de servisos contiriuudos de re- 
cepsüo (lote i )  e mensugeriu (lote 2) para uteiicler ns necersiduder da 
Anctel iii? Estudo de Goiúr (ER07). conforme espcclficn~õcs c coii- 
rliqões deste Edir~i e seus Anexos, que ertarl ò diaposipüo dos in- 
teressndos o piirtir do diu 25/08/2009 iiu sede do Escritório Reglo~iil 
da IinteVGO, no elidereso cita<lo acima. e no endcrcgo de hitenict: 
ww~v.v.uiiutcl.gov.hr. Ciiniiihu: Intcriqüa com o sociedade-licitapões- 
Edirair em Alidomcnto-de uquisiqü0/11lienu~io. 

Seqüa 3. Pógiii~ 94, refcrcnt; ao Prega" Elctdtiico 9000174 009 
CPUCECOM - prerta@o de sc!vipos de confecpilo rle CAiAtoGõ 
DE NATAL 0-nrle rc lê: PWGAO ELETRÕNICO No 8000i74R00~ 
Icin-se: PREGAO ELETRONICO No 9000174ROO9. 

VAI.ÉRIA CAKVAI.Il0 FARIA CAMPOS 
Prrgocin 

DIRETORIA REGIONAL DO ACRE 

EXTRATO DE TERMO AI>LiIVO 

EMPRESA BRASILFIRA DE CORREIOS 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA GERAL DA UN " 

Consultoria Jurídica junto ao Ministério da 

REQU~S~ÇÃO~AGU/CONJUR-MCIACOIN~ 93-2.1712009 
CONCORRÊNCIA NQO9712001-SSRIMC 
PROCESSO: N~3670.001101102 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorr ia n.Q 09712001 
SSRIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para expl ção dos Serviços F de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Nova O ímpia, no Estado do 
Mato Grosso. Necessidade da Comissão Especial de Licitação diligenciar perante a junta 
comercial sobre ao contrato social da licitante E.F COMUNICAÇÕES LTDA. (2~clss i f icada),  tendo 
em vista que não está assinado por advogado, conforme versa o art. lQ, § 4Q da Lei 8.906194, 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e manifestação desta 
Consultoria Jurídica, o processo em referência, contendo a documentação e a(s) proposta(s) das 

, \ empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.Q 
09712001-SSRIMC, na localidade de Nova Olímpia, no Estado do Mato Grosso. 

2. Contudo, analisando a documentação da proponente, verifica-se em seu contrato 
social que foi registrado sem ter sido devidamente visado por profissional da advocacia, o que 
fere o disposto no art. 5 2Q do art. 1Q da Lei nQ 8,906194 que exige: 

"Art. IQ. São atividades privativas de advocacia: 
L..) 
§ 20 . Os atos e contratos constitutivos de pessoas iurlocas, sob pena de nulidade, só 
podem ser admitidos a reaistro, nos órqãos competentes, quando visados por advoaados" 
(grifamos). 

3. Assim, deve a Comissão Especial de Licitação diligenciar junto a empresa para que 
justifique a ausência de assinatura por advogado quando do registro do contrato social. Além 
disso, a CEL deve proceder diligência perante a Junta Comercial que procedeu o respectivo 
registro do contrato social questionado. 

4. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de Licitação 
a fim de que diligencie sobre o item 3 desta requisição, com URGÊNCIA. E, posteriormente, 
devem os autos retornar à Consultoria Jurídica para emissão de manifestação conclusiva. 

B 

Estagiária de Direito 

KI /e(! O I MAEZ 
Assistente - CONJURIMC 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

I -  

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044 
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Processos 

Escolha a($) Parte(s) desejejada(s): E-1 marcarfdesrnarcar todas as partes 

F E F COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA 
L--- 

Buscar Processos 1 

[ Nova Pesquisa ] 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: E. F. CONIUNICAcOES ... Page 1 of 1 

C~riçulta Pre>cessirai pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: E. F. CQMUN~CAÇÕES LTDM 

Nenhunia parte encontrada com e, argumento informada: "ES =$ ,étrdd8SNICAi i7 ; 

7 

Emitido pelo site webserverl.trf1.gov.br em 16/04/2010 as 11:49:15  



Consulta Processual 

Seção Judiciária de Mato Glap u tjsso 
C O D S U ~ ~ ~  Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta d e  processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisads: 03.750.566/0001-29 

lVenl7~1rn processo encontrado com o argurner)to infortr~ado: "o.Y. 750,5c;~, .~ ::i(::.; .-.,'i. 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 16/04/2010 as 16:49:54 



Tipo de  Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 03.750.566/0001-29 

Nenl-r um pt-wcesso errcont'radn com o i!rgururent.o inforrrrado: "0.3. 750.5 66,iOi?0.?. .-,:.!I: 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 16/04/2010 às 11:50:29 









Conforme a Ordem de Serviço Conjuilta SSCE/CONJUR 11." I ,  cle 03 
- art. 2", iiiciso I, alínea "d" - certifico que não 
53670.001101/2002 - E. F. COMUNPCACÕES LTDA. - 

apreciação por esta coinissão. 

BrasíliaJDF, 16 de abril de 20 10. 

Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, pai-a piovidêiicias de \Lia 
alçada. 
Em, / b de p3 8 ,LL de 2010. .l( 

/ ; 

preside$&! da Comissão ~ k ~ e c i a l  de Licitação / 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA~UR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMU ICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVO d - CGAA 

NOTA NQ 2402- 2.17/2010/CLUCONJUR-MC/AGU 

CONCORRÊNCIA NW97/2001 
PROCESSO PRINCIPAL N~3000.00476512001 

ASSUNTO: Concorrência Nn 097/2001/SSR/MC. Permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora 
e m  frequência Modulada, nas localidades de MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA e PARANA~TA, todas no Estado do Mato Grosso. Concorrência já 
homologada para as localidades de Nortelândia e ParanaítaIMT. Pela HOMOLOGAÇÃO do 
certame para a localidade de Matupá, com adjudicação do objeto à entidade RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a 
localidade de  Nova Olímpia, com adjudicação do objeto à entidade E.F COMUNICAÇÕES 
LTDA. Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de Nossa Senhora do-Livramento, 
com adjudicação do objeto à entidade RADIO VERA LTDA. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de  Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos da Concorrência nQO9712001 - 'SSRIMC em referência, 
contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento licitatório, para as I~cal idades de MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA 
DO LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA e PARANA~TA, todas no Estado do Mato Grosso. 

2. No que concerne às localidades de  NORTELÂNDIA e PARANA~TA, já houve 
apreço por esta CONJUR, resultando na elaboração do PARECERIAGUICONJUR-MCIACOIN~ 
1 8 7 1  - 2.1712009 e NOTAIAGUICONJUR-MCIACOINQ 1389 - 2.1712009 (respectivamente às 
fls. 2431247 e fls. 2561257 - processo piloto), em que se concluiu pela homologação do 
certame, com adjudicação do objeto às entidades vencedoras DORNER E GRIGOLETTO 
LTDA. e SOCIEDADE'RÁDIO VANGUARDA LTDA., respectivamente, conforme se verifica nos 
Despachos do Ministro de 30.09.2009 (fl. 250) e de 28.12.2009 (fl. 260). 

3. Não seria despiciendo frisar que houve nos autos a ANULAÇÃO definitiva do 
procedimento, a partir da fase de habilitação, da entidade SINTELCOM - SISTEMA DE 
INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., para as localidades de MATUPÁ, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA e PARANA~TA, haja vista a não apresentação da declaração 
conforme o Anexo II do edital, conforme o acostado na citada NOTAIAGUICONJUR- 
MCIACOINQ 1389 - 2.1712009 (Despacho do Ministro de 28.12.2009 - fl. 260). 

4. Dar-se-á prosseguimento, portanto, às demais localidades, que se encontram, 
outrossim, na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de concordância da 
autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então praticados pela 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 
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Comissão de  Licitação. Essa concordância se refere r: legalidade dos 
atos praticados pela Comissão e conveniência de se 

5. No que tange à conveniência da manutenção da li %o, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela veniência, deverá a 
licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabe pelo art. 49 da Lei 
nQ 8.666, de  2 1  de junho de 1993, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

5 lQ A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo Único do art. 59 desta Lei. 

5 2" A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

I 

§ 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

5 40 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação." \ 

6. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal  conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO1: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração 
e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a 
classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo 
juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dlzer, a Lei reconhece um 
condi.cionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a 
qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que 
o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias novas, 
inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a 
Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma 
situação que fora reputada conveniente em momento pretérito." 

7. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 8 

8. Preliminarmente à manifestação das possíveis homologações para as três 
localidades restantes, faz-se mister emitir juízo acerca das medidas adotadas pela CEL 
quanto à identificação de supostas infrações praticadas por algumas das licitantes, senão, 
veja-se. 

9. A ata de  reunião da CEL, de 11.11.2008 (Ata no 09312008 - fls. 215/219), 
detectou semelhança na formatação das propostas de preços de algumas empresas, o que 
poderia levar à dedução de que algumas delas detinham conhecimento sobre as propostas 
de outras. Por cautela, resolveu a CEL converter o julgamento em diligência, a fim de 
esclarecer as similitudes apontadas, quais sejam: (i) as propostas das empresas RÁDIO 
CLUBE FM ARENOPOLIS LTDA e RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. para a localidade de  Nova 
Olímpia; (ii) as propostas de RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. e de RÁDIO VERA LTDA., 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481 



para as localidades de Matupá, Nossa Senhora do Olímpia; e (a) as 
propostas das entidades SISTEMA DE RÁDIO E TELEV GROSSENSE LTDA., 
SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., SISTEMA DE RÁDIO $TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA., para a localidade de  Nova Olímpia e entre essas três últimas e SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA. para a localidade de Paranaíta. 

10. Embora as entidades tenham sido intimadas a se manifestar (inclusive, com 
publicação de  avisos, conforme fl. 222 e fl. 225 do processo piloto), mantiveram-se inertes a 
respeito. 

11. Em seguida, fora elaborada a INFORMAÇÃO N"912009lCEL-SSRIMC, acostada 
às fls. 2261228 do processo piloto (aprovada pela CEL por intermédio da Ata de Reunião NQ 
07412009 - fl. 229). Quanto à primeira semelhança, entre as propostas das empresas RÁDIO 
CLUBE FM ARENÓPOLIS LTDA e RÁDIO SOM DA TERRA LTDA, foram as mesmas preenchidas 
à máquina datilográfica; afirma a CEL que houve diligência, mas que, ao final, não se 
deparou com subsídios suficientes a que se pudesse concluir por alguma eventual fraude - 
afinal, o modelo utilizado para apresentação da proposta de preço fora justamente o 
extraído do edital; ademais, continua esse Órgão, "as pessoas que subscrevem aspropostas 
são diferentes, não há rubrica ou qualquer outro elemento ou traço que possa conduzir a 
uma conduta tipifícada por lei como crime, ou que possa sustentar indicio consistentes." 
Realce-se que nenhuma das entidades ora citadas fora vencedora nas localidades a que 
concorreram. 

12. Quanto às empresas RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. e RÁDIO VERA LTDA. 
(sequndo Q r u ~ o ) ,  "de igual forma não se verificam semelhanças ou fatos que possam 
conduzir a uma conclusão de que as empresas têm alguma comunicabilidade". Acrescente- 
se que houve a desclassificação da entidade RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., haja vista 
sua dissolução (distrato social e baixa no CNPJ), conforme registrado na Ata NQO0912009 (fl. 
223 do processo piloto). 

13. Quanto ao terceiro grupo, é apontada, outrossim, semelhança entre a 
formatação das propostas das entidades SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO- 
GROSSENSE LTDA., SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PORTAL DA COMUN ICAÇÃO LTDA. e SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Afirma a CEL na Informação em comento: "em que pese a maioria se auto intitular como 
sistemas de comunicação, da mesma forma que o primeiro [ grupo de empresas] não tem 
qualquer elemento que possa vincular uma empresa a outra, seja o quadro societário, data 
de constituição, assinatura das propostas ou rubricas. " Ad uz, tod ava , o fato de duas destas 
empresas compartilharem o mesmo endereço - SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE 
MATO-GROSSENSE L~DA.  e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

14. Além do mais, fora identificado que as duas entidades supra constituíram 
mesmo procurador (GUSTAVO GROSZEWICZ) para representá-las no certame, a saber, as 
entidades SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. (fl. 38 do 
processo da entidade) e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA. (fl. 39 do processo 
da entidade). 

15. Em conclusão, sugeriu-se que fossem desclassificadas as empresas SISTEMA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA (mesmos endereço e procurador) e que fossem desconsideradas as 
suspeitas dirigidas às demais entidades, "vez que não é poss/vel se apontar indicios 
consistentes de crime". 
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16. Acatada a Informação da CEL, procedeu-se à das entidades 
sugeridas, conforme Aviso publicado no DOU de 25.08.2009 
constando nos autos recursos em face desta decisão. 

17. Faz-se imprescindível destacar, ainda, que nenhuma das empresas 
supracitadas (cujas propostas apresentaram alguma semelhança etc.) sagrara-se vencedora 
para as localidades a que concorreram. 

18. Ato contínuo, foram os autos encaminhados a esta CONJUR, ao que se 
sucederam as homologações já apontadas para as localidades de Nortelândia e Paranaíta, 
além da anulação da habilitação da entidade SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA., conforme já relatado nos parágrafos 2 e 3 do presente parecer. 

19. Como já  consignado, foi dada oportunidade às interessadas para que se 
manifestassem, em observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa - embora tenham se mantido inertes, conforme já anunciado. 

20. Primeiramente, deve ser salientado que a licitação pública é um procedimento I 

que respeita certos princípios e diretrizes, sendo regida pela Lei 8.666, de 1993, cujo art. 30, 
capub aduz: 

-, 

"Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 

i 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que Ihes são correlatos." 

21. É notório que para obtenção da proposta mais vantajosa, a competição entre 
os licitantes deve ser a mais ampla possível. Assim, qualquer conduta que possa restringir 
esta competitividade é contrária à legalidade e aos objetivos do próprio certame. O caráter 
competitivo das licitações é tão relevante que afrontá-lo é crime, segundo a Lei 8.666, de 
19 9 3, in litteris: 

"Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

A mesma lei criminaliza a quebra de sigilo das propostas: 

"Alt. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-10: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa." 

23. Quanto ao fato de u m  único procurador representar mais de uma licitante 
numa mesma concorrência, pode-se entender que não é o ideal. Por isso mesmo, o novo 
edital do Ministério das Comunicações veda tal possibilidade. Não obstante, o edital da 
Concorrência 09712001 não traz proibição acerca de um mesmo procurador representar 
mais de uma proponente no certame. 

24. Nas licitações de radiodifusão, por vezes, o procurador apenas comparece às 
sessões públicas, munido dos envelopes lacrados das licitantes. Neste caso, não haveria 
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afronta a princípios regentes do certame ou às nor 
consistir, em certos casos, em representação de i 
problema. 

25. O artigo 355 do Código Penal crimin 

"Patrocínio infiel 

Art. 355 - Trair, na qualidade de advogado ou procurador, o dever profissional, 
prejudicando interesse, cujo patrocínio, em juízo, lhe é confiado: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 

Patrocínio simultâneo ou tergiversação 

Parágrafo único - Incorre na pena deste artigo o advogado ou procurador judicial que 
defende na mesma causa, simultânea ou sucessivamente, partes contrárias." 

26. Necessário que se especifique que em Direito Penal prevalece a ideia da 
tipicidade, isto é, somente é crime o fato típico, exatamente como delineado na lei. Não 
cabe analogia com relação à tipificação. 

27. O jurista Julio Fabbrini Mirabetez explana: 

"O crime do art. 355 somente pode ser praticado por advogado, que é o bacharel 
legalmente habilitado pela inscrição na Ordem dos Advogados, a defender interesses 
em juízo, ou por procurador judicial, a quem também é permitida tal atividade. [ ... I." 

28. A jurisprudência citada pelo mesmo autor sinaliza que a .inexistência de 
relação judicial e de traição de dever profissional descaracterizam o crime. Vejamos: 

"lnexistência de relação judicial: crime não caracterizado - TACRSP: 'para a 
configuração do delito de patrocínio infiel exige-se que a conduta do agente seja 
praticada em relação a causa judicial (civil ou penal), de forma que a atuação 
extrajudicial do advogado ou procurador não pode dar lugar ao crime em questão, 
embora possa significar transgressão disciplinar.' (RT 5801352) 

Inexistência de traição do dever profissional: crime não caracterizado-TACRSP: 
'Inocorre o delito de patrocínio infiel se o Advogado não trai o seu dever profissional, 
prejudicando interesse que lhe é confiado em causa judicial.' (RJDTACRIM 391405). 

Simples dano potencial: crime não caracterizado - TJSP: 'Patrocínio infiel. Inocorrência 
de efetivo prejuízo. Anulação do processo divisório em que se manifestaria. Simples 
dano potencial, elemento insuficiente para a consumação do delito. Ordem concedida 
para o trancamento da ação penal.' (RJTJESP 231400-11." 

29. Vê-se que o dano potencial não basta para configuração do delito de 
patrocínio infiel, o que significa que seria mister a ocorrência de dano efetivo, isto é, efetivo 
patrocínio de interesse de uma licitante em detrimento da outra. Ademais, a jurisprudência 
é clara ao restringir a aplicação do dispositivo legal à atuação judicial, afastando a 
incidência do crime em caso de atuação extrajudicial. 

30. Claro que se poderia argumentar que uma conduta que alcança tamanha 
reprovação a ponto de ser prevista no ordenamento jurídico como crime deveria, no 
mínimo, ter alguma repercussão em âmbito administrativo. 

MIRABETE, Júlio Fabbrini. Código Penal Interpretado. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2001. p. 2166. 
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31. Trata-se da preservação da morali 
mencionado, o Edital não traz expressa vedação à eleição d curador comum por 
diversas licitantes numa mesma concorrência pública. 

32. A proibição deveria sim constar do instrumento convocatório, tanto que foi 
incluída no novo modelo de edital dessa Pasta. 

33. Porém, à medida que não consta a proibição, fica difícil penalizar as licitantes 
que se valeram de procurador comum, a menos que se comprove dano efetivo ao interesse 
de uma em detrimento de outra. Cláusulas editalícias devem contar com interpretação a 
mais favorável possível às licitantes, quando Ihes faltar clareza. Em outros termos, nos 
casos cuja redação do Edital não seja clara, cristalina, não se pode requerer que a licitante 
faça interpretação extensiva. O Tribunal de Contas da União possui decisão no sentido de 
que deve prevalecer a interpretação mais favorável ao concorrente, se pairar dúvida sobre 
dispositivo do instrumento convocatório: 

"Análise: 
A audiência se resume na resolução de duas questões: a possibilidade de se exigir do 
licitante certidão de inexistência de débitos não inscritos em dívida ativa e a exigência 
de certidões de regularidade fiscal não suficientemente especificadas no edital de 
licitação, 
Quanto a esta última questão, entendemos que a forma de comprovação da 
regularidade fiscal deverá estar suficientemente detalhada no Edital, não cabendo à 
Comissão de Licitacão fazer interpretacão extensiva dos reuuisitos de habilitacão 
presentes no instrumento convocatório. 
Ainda assim, caso duas ou mais interpretações forem possíveis. deverão ser admitidos 
os licitantes que atenderem a uuaisauer delas. Estes deverão ser habilitados, até 
mesmo, por isonomia, caso contrário, aaueles Que não conhecerem a iurisprudência 
das Comissões restarão preiudicados.í ... 1" 
(Acórdão 1848/2003 - Plenário) (grifos nossos). 

34. Ao mesmo tempo, não se pode ignorar a presença de .dano efetivo decorrente 
da representação por procurador comum, bem como qualquer afronta ao sigilo das 
propostas, ao princípio da competitividade, à efetiva concorrência e à busca da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública. Se à coincidência de procurador entre 
proponentes associar-se a inobservância das normas e princípios que regulam o certame, 
não há que se falar e m  tolerância, em virtude disso. 

35. No caso em tela, a Comissão Especial de Licitação aponta para coincidências e 
formatação na documentação e procurador comum com relação a algumas proponentes. 

36. As propostas formuladas pelas empresas possuem identidade de formatação 
de empírica constathção, apresentando-se como indícios de que esse grupo de empresas, 
conhecendo as propostas de preço umas das outras, não leve a efeito um dos princípios 
mais caros à licitação, qual seja, o da efetiva concorrência entre as proponentes. 

37. Todavia, não é o mesmo caso apontado pela Consultoria Jurídica com relação 
a entidades que ofertaram propostas escalonadas. Naquele caso, havia maiores 
coincidências, posto que além da identidade de formatação e procurador, havia ainda a 
identidade de denominação (rádios com firmas que remetiam a números, por exemplo, 
RÁDIO 810 LTDA, RÁDIO 1010 LTDA) e, mais grave, propostas de preço literalmente 
escalonadas, visto que iam sendo colocadas de forma decrescente, com diferença de dois ou 
três reais, sucessivamente. Note-se que havia u m  escalonamento em valores constantes da 
primeira à ultima proposta. A proximidade entre os preços era de tal  ordem, que o 
coeficiente do valor ponderado das propostas das empresas resultava, por vezes, 
rigorosamente o mesmo, ensejando o sorteio. Assim, nestes casos (o que não fora 



configurado no certame em análise), as coincidências e evidenciavam mais 
claramente a ligação entre as empresas envolvidas, o sua desclassificação 
superveniente em diversas concorrências no Ministério sem sequer se 
manifestarem, embora Ihes tivesse sido ofertada a oportun!dade de exercer o contraditório 
e a ampla defesa. 

38. No caso que ora se examina, a Consultoria Jurídica entende que há menos 
coincidências, o que demanda maior cautela. 

39. No que pertine às licitantes com o mesmo procurador, é de evidenciar, no 
caso em apreço, que o mesmo não fora responsável pela assinatura das propostas (mas, 
sim, os respectivos sócios-gerentes), o que poderia demandar que sua função restringira-se 
a apenas entregar os envelopes intactos. Assim, realce-se, a existência de procurador 
comum, por si só, não basta para configurar eventual fraude (mesmo porque não consta 
vedação editalícia); buscam-se, pois,. mais elementos. 

40. O que mais chama atenção é a identidade de formatação das propostas 
técnicas e de preço. Mesmo intimadas a se manifestar, as entidades mantiveram-se inertes. 
Diante do quadro, decidiu a CEL por desclassificar as concorrentes SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, visto que apresentaram: (i) mesmo endereço; (ii) idêntico procurador e (ii) 
semelhante formatação de proposta - o que evidenciava, pois, indícios de conluio. Ainda 
assim, as entidades não recorreram da decisão. Opina-se, ainda, que deveria se averiguar 
se para tais licitantes há ou não a necessidade de aplicação de sanção administrativa 
(suspensão do direito de licitar ou declaração de inidoneidade ou multa). 

41. Exaurida a análise quanto à decisão da CEL em desclassificar as entidades 
supramencionadas (objeto da referida INFORMAÇÃO NQl912009lCEL-SSRIMC), constata-se 
que há localidades para as quais não se sagraram vencedoras as empresas envolvidas nos 
indfcios de conluio, Nessa esteira, não haveria sentido em atrasar o certame para estas 
localidades, uma vez que as vencedoras não estariam envolvidas na suposta fraude, senão, 
veja-se. 

42. Quando do último advento dos autos a esta CONJUR, fora elaborada a 
REQUISIÇÃOIAGU/CONJUR-MCIACOINQ 88 - 2.1712009 (fls. 1021102-v - processo da entidade 
NQ 53670.001086/2002), por intermédio da qual foram requisitadas diligências no sentido de 
(i) averiguar se à época da entrega da documentação de habilitação a entidade RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. (a que se sagrara vencedora) estava em 
atividade; e (ii) a nefessidade de o contrato social ser visado por advogado (sendo que esta 
última exigência restou superada em virtude de novo posicionamento desta CONJUR em 
dispensá-la). 

43. Em resposta, elaborou a CEL a Certidão de fl. 103, cujo teor certifica que a 
entidade em comento, por não possuir outorgas para exploração de serviços de 
radiodifusão, revelava-se inativa em 25 de abril de 2002, visto que não possuía outro 
objetivo social além da execução do citado serviço. Ainda sobre o tema, faz-se anexar 
extrato retirado do sítio eletrônico da Receita Federal, em que se verifica a situação 
cadastra1 ativa da entidade (fl. 111). 

44. Em seguida, depara-se com documentos (fls. 1041109) a atestar o 
cumprimento da Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR nQ 112006, além da Certidão de 
fl. 110, em que se declara a inexistência de recursos pendentes de análise. 



45. Ressalte-se, ainda, que deverá ser dado cumpri ao disposto no item 
12.2 do edita1 (fl. 40 do processo piloto), cujo teor versa necessidade de ser 
apresentada cópia do ato de assentimento prévio, nos seguinte 

"A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de 
assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do 
serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de 
fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 90 do 
Decreto n o  85.064, de 26 de agosto de 1980." 

46. Restadas cumpridas as exigências editalícias e uma vez que a entidade 
sagrada vencedora não está envolvida nas suspeitas de conluio a que se fez referência 
acima, opina-se pela homologação do certame para a localidade de MATUPÁIMT, com 
adjudicação dò-.objeto à licitante RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., 
devendo a entidade providenciar o preenchimento do i tem 12.2 ao edital (assentimento 
prévio), conforme mencionado no parágrafo 45 supra. 

li - NOVA OL~MPIA 

47. Quanto à localidade de Nova Olímpia, inicialmente havia se sagrado 
vencedora a entidade SINTELCON - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., no 
entanto, conforme já anunciado, fora a sua habilitação anulada; em segundo lugar, consta a 
entidade E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. (fl. 104 do processo desta entidade NQ 
53670.001101/2002). 

48. Nos autos em questão fora emitida requisição (REQUISIÇÃOIAGUICONJUR- 
MC/ACO/Ng 93-2.1712009 - fl. 105 do processo da entidade), de modo a que o contrato da 
entidade fosse devidamente visado por profissional de advocacia - o que restou 
prejudicado, conforme novo posicionamento desta CONJUR. 

49. Às fls. seguintes verificam-se extratos que foram anexados pela CEL, em 
cumprimento à já  mencionada Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nQ 112006; por fim, 
à fl. 113, depara-se com Certidão em que se declara a inexistência de recursos pendentes 
de análise. Ressalta-se, todavia, que a consulta à fl. 106 foi formulada com argumento de 
pesquisa equivocado ("F E F COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA."), uma vez que o nome da 
entidade vencedora é "E.F. COMUNICAÇ~ES LTDA", o que deve ser sanado. 

50. Uma vez que restaram cumpridas as exigências editalícias e que a entidade 
sagrada vencedora, não está envolvida nas suspeitas de irregularidades, opina-se pela 
homologação do certame para a localidade de NOVA OL~MPIA~MT, com adjudicação do 
objeto à licitante E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., devendo a entidade providenciar o 
preenchimento do item 12.2 do edital (assentimento prévio), consoante mencionado no 
parágrafo 45 supra. 

111 - NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

51. No que concerne à localidade de Nossa Senhora do Livramento, inicialmente 
havia se sagrado vencedora a entidade SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA., no entanto, conforme já anunciado, fora a sua habilitação anulada; 
em segundo lugar, consta a entidade RÁDIO VERA LTDA (fl. 133 do processo desta entidade 
NQ53670.0109512002). 
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52. Insta mencionar que houve interposição de entidade SISTEMA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. da entidade 
RÁDIO VERA LTDA - recurso que fora conhecido, mas não çkovido, conforme Despacho do 
Exmo. Ministro de 08.07.2004 (fl. 78 do processo da entidade), fundamentado no 
PARECER/MC/CONJUR/BRN/NQ0718-22.21/2004 (fl. 73-75). 

53. Registre-se, ainda, que a entidade RADIO VERA LTDA. fora apontada na 
INFORMAÇÃO N~912009lCEL-SSRIMC, por apresentar a formatação da proposta 
semelhante a da entidade RADIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. (a qual fora posteriormente 
desclassificada, consoante já anunciado no parágrafo 12 da presente peça). Verifica-se, 
também, ao consultar os processos de ambas as entidades, que as mesmas detinham o 
mesmo procurador, a saber, ANTONIO GOMES TRIUNFO (fl. 40 e fl. 41, respectivamente, dos 
processos das entidades). Ocorre que as propostas das entidades não foram assinadas pelo 

. procurador citado - o que leva a concluir, outrossim, que sua função possa ter  se restringido 
apenas à entrega dos envelopes, além do que, conforme sobejamente apontado, não há 
vedação no edital. Nesse sentido, opinou a CEL por desconsiderar as suspeitas envolvendo 
as empresas citadas, haja vista a inexistência de indícios mais robustos, diferentemente das 
entidades desclassificadas - o que pareceu razoável. 

54. Nos autos em questão fora emitida requisição (REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR- 
MCIACOINQ 92-2.1712009 - fl. 134 do processo da entidade), de modo a que o contrato da 
entidade fosse devidamente visado por profissional de advocacia - o que restou 
prejudicado, conforme novo posicionamento desta CONJUR. 

55. Às fls. seguintes verificam-se extratos que foram anexados pela CEL, em 
cumprimento à já mencionada Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR nQ 112006; por fim, 
à fl. 141, depara-se com Certidão em que se declara a inexistência de recursos pendentes 
de análise. Ressalta-se, todavia, que a consulta à fl. 134 foi formulada com argumento de 
pesquisa equivocado ("RADIO CLUBE DE VERA CRUZ LTDA."), uma vez que o nome da 
entidade vencedora é "RÁDIO VERA LTDA", o que deve ser sanado. ' 

56. Também no presente caso restaram cumpridas as exigências editalícias, 
opinando-se, pois, pela homologação do certame para a localidade de NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTOIMT, com adjudicação do objeto à licitante RÁDIO VERA LTDA., devendo a 
entidade providenciar o preenchimento do i tem 12.2 do edital (assentimento prévio), 
segundo o mencionado no parágrafo 45 supra. 

57. Deve ser corrigida a numeração dos autos, a partir da fl. 133. 

58. Em razão do exposto, opinamos pelo seguinte: 

I - Que a CEL averigúe a necessidade de se aplicar às entidades desclassificadas SISTEMA 
DE RADIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. sanção administrativa (suspensão do direito de licitar ou declaração 
de inidoneidade ou multa), em razão do exposto na INFORMAÇÃO NN912009lCEL-SSRIMC; 

II - Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de MatupáIMT, com adjudicação do 
objeto à entidade RADIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA.; 

111 - Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de Nova OlímpiaIMT, com 
adjudicação do objeto à entidade E.F COMUNICAÇÕES LTDA.; e 
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IV - Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localid LivramentoIMT, 
com adjudicação do objeto à entidade RÁDIO VERA 

58. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do ~xce$tíssimo Ministro das 
Comunicações e, após, à CEL, para providências ulteriores. 

A consideração superior 

Brasilia, 30 de novembro de 2010. 

4g$fda X""" " 9~~~ 
C ILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 
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0 MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no wmento da ação judicial visaiido o cniiceldrnento da outorgd. nos Diretor, por intermédio do Despwho iP X.75XDOOY-CD. <Ic 14 de 
usii das atribuições quc lhe coafere o urt. 87 dii Conatituiçüu, E. moldes do exposto pelo Parecer Juridicu menciori~do. dezemhni de 2009. nos uutos do Pmeesw ein e p l ~ r ~ f e .  que tem por 
s111ve: J O S ~  ARTUR FII.ARDI LEITE objeto u overiguuçüo do desiumprimcnto de incres cst~hcleiiilss iiu 

Art. I" Puhlicur Cunrultn Pública piru o exccuçüo da Servi50 
de Rctriiismiirüu de Telcvisõo - RTV ni locnlidnde de Lins, Estndo 

P i t~ io  Geral de Mctus de Qualidade pmru o STFC. decidiu. em s u ~  

de Süo Rolo. caiial 5Dt (cinqUeiita. decalido p ~ n  mais). 
Rcuniüu na 58% reol i iad~ cin 29 de oumhro de 2010. ctinhecer d o  

~ f i ,  20 os interesri,joa em pudicipBr dn scleçüo pun exe. 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES Pedido pura, no inériro, iieaur.~he pnivimeiirii, pe~ns ml.íies e íuii. 

cuçjo do rcfccido sc rv to  deverto. no prazo rle 30 (triiitu) dias u CONSELHO DIRETOR dumentos oiistuntes du Aiiúlise nq 52012010-GCAB. de 21 de ou- 
c o i i t ~  d i  puhlicupüo desf. Porturiu. atender ur cxigêncins sbrixo tuhm dc 2010. 
descritas: DESP.4CHOS D O  PRESIDENTE 

1 - munifesrir o iiilcrcsse. inediuitc requcriincnto dirigido Em 23 de serembm de 2010 RONKLDO RIOl'A SARIJGNHERG 

PROIVNENTC VENCWOlIA 

~hD10  ELIUCAUORA DE PEIXOTO DE AZEVEIIO 
LTIIA. 

EF C~LIUNIC~\CÕES l.ni.\. 
t i h i > i ~  VEIN LIIJA. 

FDI 

SEILVIÇO 

Fhl 

Fhl 
Fhl 

- a,>: 
Ministério das Cornunicii$oes 
Seereliriu de Scrviçus de Coinunicuçüo ElctrÔnicc 
Espljilu<lii dor Miriirtérios 
70.044.900 - Br~si l id  - D F  
I1 - aprcsciitur a document.ç8o conforme ertohelecido no 

LOCALUIADE 

h l n w d  

NO\',\ Ol.iblI'lh 
NOSSA SENHORA DO LI. 

R DA CONCORRENC~A 
SSrnIC 
091111101 

llV71211111 
U Y ~ ~ Z U ~ I  

hlT 

nlT 
111' 



IST~NO DAS C ÕES 

O MmSTRO DE ESTADO DAS C O M ~ I C A ~ ~ E S ,  no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o at. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodiksão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53470.001 10112002, Concorrência n99712001-SS 

Art. 1" Outorgar permissão à E.F. CO CAÇÕES LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em Feqtiêiacia 
modulada, no município de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

AI%. 2" Este ato somente produzir6 efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 35 da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta pemiissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vi or na data A ublicação. 
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PORTARIA N' 1.357, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas airibuiçõw em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamenlo dos ~ c r v i ~ o ;  de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto ns 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que Lhe foi dada 
pclo Decreto no 1.720, dc 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Proccsso 0." 53650.000351/2002, Concorrèncin n' 
O88ROOl-SSPJMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Portal de Caxias Llda p m  ex- 
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no municipio de 
Tercsiua, %lado da Piaui. A pcmissão ora outorgada somente pro- 
duzirá efeitos legais após deliberação do Congrcsso Nacional, nos 
lermos do artigo 223, 5 3', da Constituição. 

JOSE ARTUR FILARDI L E W  

52.795 dc 31 de outubro de L963 com a reda ão quc lhe foi dada 
pelo ~ k c r e t a  ns 1.720, de 28 dc n&embro de 1895, e Lcodo ynyista 
o qnc consta do Processo nP 53670.001086/2002, Coocorrcnc~a no 
097l7.001-SSR/MC, rcaolve: 

Outorgar pcmissão à Rádio Educadorn de Peixoto dc Aze- 
vedo Ltdn ara explorar pelo razo de dez anos sem direito de 
exclusivida& servi o dC radio2fusão sonora em keqúfnciu modu- 
lada, no mu&ipio âe Mntu i, Estado de Mato Grosso. A permissão 
ora outorgada somcntc probwirá cfeilos legais após dclibera ão d? 
Congresso Nacional, nas termos da artigo 223, 5 39 da Êonsti- 

ANKIEI. 
SIJPBRIN'TEND~NCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 
GLRI?NCIA Dij WG~JI.AMEN-TAÇ~O - 1'VSTR 
CONS1JI.TA IBUBLI<:A No 50, DE 20 DE DliíTSMRO DE 

2010 
Proposta de Revisão do Regulamento de Exploração Indus- 

iria1 dc L i a  Dedicada 
Setor de Auiariiuias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco E Térreo . . 

-Biblioteca 
70070-940 - Brasilia - DF - Fax. (61) 2312-2002 
As manifcstaçõcs recebidas mercccrão cxamc pela Anutel c 

permanecerão i disposição do público na Biblioteca da Agência. 

iuiçãa. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITI3 

PORTARIA N' 1360, DE 17 DE DEZEMBRO DE ZO1U 
RONALDO MOTA SARDENBBRG 

Prcsidenle do Conselho O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas airibuições em conformidade com o aríi o 32 do Re- 
gulamento dos ~ e r v i ~ o i  dc Radiodifuão aprovado peyo Dccrcta d 
52.795 de 31 de outubro de 1963 com a rcdação que lhe foi dada 
pelo ~ k c r c l o  d 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Proccsso nP 53670.001101l7.002, Concorrência no 
097l7.00L-SSNMC resolve: 

Outorgar  emissão à E.R Commicaçòes Ltda pan  explorar, 
pelo raza de dez anos sem direito dc exclusividade scrviço de 
radio&usão sonora em &cqúfncia mod.ada, no munichio de Nova 
Olimpia, Estado de Mato Groso. A permissão ora oulorgad? somente 
produziri cfcilos legais a 6s deliberação do Congrcsso Nacional, nos 
termos do artigo 223, 5 80, da Constihiição. 

CONSIJLTA PÚBLICA N-2, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 
PORTARIA N' 1358, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 Proposta de Rcguldmcnlo dc Acompanha- 

mcnlo c Controlc de Bens, Dircilos c Scr- 
viços Vinculados à Conccssão, cm snbs- 
tituição ao Rcgulamcnto dc Conlrolc dc 
Bcos Revcrsivcis, aprovado pela Resolução 
n." 447, dç outubro dc 2006. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas airibuiçõcs, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto d 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720 de 28 de novembro de 1995 e tendo cm vista 
o que coosla do Pro&sso n." 53670.001095/2002~ ConcorrCncia n' 
09il7.001SSíUMC rcsolve: 

Outorgar  emissão à Rádio Vera Ltda p a n  explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito dc cxclnsividade, serviço de radio- 
rlifiiçiin Ronnra em frcoiiêacia modulada. no municioio de Nossa Sc- 

JOSE ARTUR FLARDI LEITE 

PORTARIA N-372 , DE 2U M DEZEMBRO DE 2010 ~ ~ o ~ ~ d d ó p d o ~ & r e t o  nf2.3f8, de 7 dc outubro de 1997, delibero; 
oor mcio da Reunião nP 592. dc 16 de dczembro de 2010. submelcr 

-. . - . . . . . . - 
~ - -  

nlioia do 1.ivranicnio. Ealudo dc Maio Grosso. A pcrmi,ria or.1 uu- 
turgada somcoir. prudii~iri cfcilos Içg:~is ap6a dclibcr.içüu du Cun- 
g c s o  Nuciunrl, nus icmor do nriigu 223, 4 3', da CulisiiNi~Zo. O.MESTRO DE ESTADO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S ,  no 

uso das atribuçoes que lhe confere o incisu IV do pangrafo unico do 
art. 87 da Constituição rcsolvç: 

Art. lo  ~ e v o &  a Portaria MC no 1.253, de 2 de dezembro 
de 2010, publicada.no Diário Oficial da União de 8 de dczcmbro de 
2010, Sc ão I, pá ina 54. 

L l .  20 i s la  Portaria cnlra em vigor na data de sua pu- 

comentários e suceslòes d o  público geral, nos termos do-2x1. 42 de 
Lci nP 9.472, de i997, do ar?. 67 doRegulamcnlo da Anatel, e do 
constante dos autos do processo nP 53500.002058/2008, a Proposta 
de Regulamento de Acompdamcnto e Conlrolc de Bem, Direitos e 
Scrviços Vinculados à Concessão, em subsliiuição ao Reylamento de 
Coulrole de Bcos Reverslveis, aprovodo pela Resolução n.' 447, dc 

JOSE ARTUR FLARDI L E W  

PORTARIA N' 1.359, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DII L!S'I'AI>O DAS COMUNICAÇòES, rio 
u o  dc sua iiiribiiiyõcs, clit cauformidxic com o nrliga 32 da Ilc- 
gulmcnto dos Sçrviyui de Radiodifusão, aprovado pclo Decrçio tio 

19 dc outubro dc 2006. blicação. 

JOSÉ ARTUR FLARDI LEITE 
O tcxlo complclo da Proposta de Regulamenlo de Acom- 

panhamento e Canlrole de Bens, Direitos c Serviços Vinculados à 
Coocessão, em substihiição ao Regulamento de Conlrole de Beos 
Revecsiveis, aprovado pela Rcsolução nP 447, dc 19 de outubro de 
2006, estaríi disponivel na Biblioteca da Analcl, no cndcrcço subscrito DESPACHOS DO MINISTRO 

Em 20 de dmcmbro dc 2010 

Acolho a NOTALV 2502 - 2.17 12010iPBS/CGAA/CONJUR-MCIAGU, invocando seus iundamcntos como razão dcsta de:isãa e 
HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Unico, nos tcrmos da legislação vigente c das normas eslabclccidas no 
rcspcctivo Edilal. 

ANEXO ÚNIco 

c na página da Anatel na intcmet, a partir das L4h da data da 
publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União. 

As conlribniçõcs e sugcslões fundamcntadar; e dcvidamcnle 
identificadas dcvcm scr encaminhadas. arefcrcncialmcatc. oor meio - ~- - .. . . 
do formulkiirio clcuónico do Sisicma Inicniivo dc Acompmiimcotu 
de Coo\uli~ Públtc.~, <lihpunlv~I em Iilip://wwwmatcl guv.brl, rçldiivu 
a ea1.i Co~rulrn Pública, rid i, 21 Iiura\ du 18 dç m q u  dc 
7111 1 

Acolho a NOTA/N0 2502 - 2.17 / 2 0 1 0 R B S ~ G A A / C O N ~ M C / A G U ,  dc sorte a CONHECEK e DAR PROVIMENTO @ 
PEDIDO DE D E S I S ~ C I A  formulado pcla emprwu Radio Difusora Phoenu SIC Lldn., cooformc Ancxo Unico, nos lermos da Icgisiaçao 
vigcaic c das normas estabelecidas no rcspcctivo Edilal. 

WDA CONCORR@NCTA SSRlhtC I UF I L°CAL'DADE / SERMço I PROPOWNlEVüNCEDORA I PRmO 

ANATEL 
S U P E R ~ ~ D Ê N C I A  DE SERVIÇOS P~BLICOS - SPB 
CONSULTA PÚBLICA No 52, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

7n10 

13511997 

ANEXO ÚNIco 

MANIFESTAÇAO CONHECIDA E PROVIDA 

- 
Propu\ia d i  I(:gulntnçnio (Ir: Aconipminliuiicnto ç Cotiiroic 

dc Llc~is, Direitos c Scrviços Viii~ul:idus :i Coiiccrsio, eni siibsiiiiii(úo 
;i" Rectilmcnio de Conirule dç Bcn, Rcvcniveis. rnrovrdo ncli . 
~ c s o l ~ ã o  n.' 447, de I9 dc outubro de 2006. 

Sctor dç Aularqnius Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térrco 

a7ia.ooousiss MO 

N. DA C O N C O R R ~ C I A  SSRIMC I UF I LOCAL~ADE I SERMCO I MAWESTANIZ I PROCESSO 
13511997 IMO I UBERABA I OM I RADIO DIFUeA PHOENIX SIC 1 53710.000199108 - Biblioteca 

70070-940 - Brasllin - DF - Fax: (61) 2312-2002 
Telcfonc: 0800 33 2001 
Correio elelr6nico: bibliotcca@aoatel.gov.br 
As manifestações rcccbidas merecerão cxame pela Anatcl e 

pcrmancccrão à disposição do pública na Biblioteca da Agência. 

MONIZAZUL 

Acolho o PARECER N' 0977 -2.29l7.010/~UCGAA/CON- 
NR-MCIAGU, invocando seus fu~damcnlos como razão desta dc- 
cisão, de sorte a não conhcccr da manifestação io tcrp~s ta~~ela  em- 
nresa DISMAF DISTNBUIDORA DE MANüPAXüRADOS LCDA.. 

em sua Reunião no 592, realizada em 16 de dczcmbro dc 2010, 
submeter a comcotários c sugestões do público em geral, nos tcrmos 
do urt. 42 da Lci na 9.472, de 1997, do art. 67 do Regulamento da 
Anatel, e do conslanlc dos nulos do processo no Processo no 
53500.007133l7.004, a Proposta dc Revisão do Regulamento de Ex- 
ploração indnslrial de Linha Dedicada, aprovado pcla Rcsoiuçiio no 
402, de 27 de abril de 2005, dc acordo com o anexo à presente 
Consulta Pública 

A Proposta de Rcvisão do Regulamcolo dc Exploração In- 
duslrial de Linha Dedicadn tem por objetivo proporcionar uma rCd- 
valiaqão do eonjuolo dc regras que disciplinam a exploração ia- 
dasirial dc Lùiha dcdicada @ILD) no Brail, lendo cm visla n sua 
adequação ao a b l  panorama tccnalógico c mcrcadológico nacional, 
a necessidade de torná-las mais adcrcnles L metas previstas no PGR 
c a promo~ão da compclição nu oferta dos scrviços de tclecomu- 

FM 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

RBC - REDE BRASILEIRA DE CG 
MUNICAChO LrnA 

por não coniiyrar hipótcsc dc supervisão ministerial que cnsejaria á 
apreciação da matéria nesta Pasta Ministerial. ATO N' 65.786, DE 2 DE JULHO DE 2007 

Proccsso no 535080168092006 - Aplica L entidades abaixo 
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração 
do Serviço Radioamador, de interesse rcslnto, por descumprimento 
do disposto no artigo 16 do Ancxo à Resolução d 255, dc 29 de 
março de 2001. A sanção aplicada não implica a isenção de eventuais 
débitos, dccorrcntcs da autorização anleriarmcnlç outorgada. 

JOSE ARTUR FLARDI L E W  

Na Podaria um 1.337, dc 16 dc dczcmbro de 2010, publicada 
no Diirio Oficial da União de 20 subscqúcolc, scção I, página 782, 
onde se 1% Proccsso n." 53000.0131915l7.010, Icia-sc: Pmcwso nP 
53000.Ol39l5ROLO. Nornr I Firtcl I CNPJICPF 

MEMIAS FRANCISW DE OLIVE- I 500Lii96858 1 576.168.687-20 
AGÊNCIA NACIONAI. DE TELECORIUSICAÇ~ES 

CONSELHO DIRETOR 
nicaçõcs. 

O tcxlo complclo da Proposta de Revisão do Regulamento de 
Exploração industrial dc Linha Dedicada estará disponível na Bi- 
blioteca da Analcl, no endereço subscrito, e na página da Annlcl na 
Jntcmct, a partir das L0 horas da data da publicação desta Consulta 
Pública no Diária Oficial da União. 

As coniribuiçòes e sugestões iundamentadas e ideouficadas 
devem ser eacaminhadas, prefercnciolmenle, por mcio do formulário 

CONSULTA PÚBLICA No 50, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 

Proposta dc Rcvisão da Rcgulamcnto dc 
Exploração Induuslrial dc Linha Dedicada 
aprovado pcla resolução no 402, dc 27 dC 
abril dc 2005. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÉNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES no uso das akibui ões que lhe foram con- 
feridas pclo art  22 da LCi no 9.472 de I6 Je julho dc 1997 e pelo 
art. 35, do ~egul&cnlo da ~gèacia '~nciooa1 de ~ c l c c o m ~ c a ~ õ e s ,  
arirovado rielo Decreto no 2.338. dc 7 de outubro de 1997. dclibcrou 

cleui,nico do Sisicmd Ln&r.iiivo ds Aconi]iulinmcnio dc Consiill;~ 
Pública, d~sponlvcl no cndcrevu hlip://siaicni~s walcl.gov.búSAC1'1, 
rclaiivu n csu Cor.suliii I'ública, ai6 às 2.111 do di.1 18 ilc maço de 
201 1 

I I 
1 Iinoan?co 1 010051 5?inn 

~ A I ~ N I !  hfAH UbS CORR1.A 11.Ji2.06 . 1 Ull26317-15- 
I A L V ~ R O  li~Llltli118 ALVLS COR. I IiIU>W76'#31 / 145903667-2" 

Serão também consideradas as manifwtaçòes encaminhadas 
por carta, faw ou correspondència clclrónica recebidas atC às 18h do 
dia I6 de marco de 2011. uara: 

B t c  documento podc scr verificado no endereço clclróoico hllp://www..in.~vhdauladici&&hLml, 
pclo código 00012010122L00084 

Documeota assinado digilalmcnlc conforme MP n9.200-2 dc 24/08ROOl, que institui a 
infracshtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53670.001101/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1360, de 17 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 21 subseqüente, e consoante o disposto no 8 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 2 .k de dezembro de 20 10. 

,d REIRE RESEND 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de ~ofgwdca~ão  Eletrônica 

ATOS ICGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UN !AO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇUbTOKld JUR~DICA JUNTO AO MINISTEWIO DA5 CQMUNICACÕES 
GABINETE DA CON-tllLTOWIA J U R ~ E ~ I C A  

COTA nQ 0337/20%1/RZL/CONJUR-MCJAGU 
Processo nQ 53630.00%%01/2002-41 (cúpia 1) 
Inl:er-essado: E.F. COMUNICACOES L̂ s-B,4 

Senhor Secretário de Serviqos de Corriunicapãs EIetr6nicaj 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prsçsega~imento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legiçlceçzo aplicável. 

Dessa forma, enccnrninho o processo a essa d. Secretaria para as 

provid$nciaç necessárias. 



EDITAL DE CONCORRÊNCIA No 09712001 - SS C 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 



1. OBJETO 
2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
3. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃG ... 

5. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 
6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇAO DA PROPOSTA TÉCNICA 
7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, DA 

PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO 
jO.ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 
11 .ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OU-I ORGA 
I~.ADJUDICAÇÁO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÁO DO CONTRATO 
13.RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
14.PENALIDADES 
I ~.DIsPoSIÇÕES FINAIS 
16.ANEXOS 





Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

'4) dâ., nome e assinatura. . . 
. , .  

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da llnião e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
lnternet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.g&.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos 'referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O'Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 

. . 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante. de ilegalidade, mediante parecer 

- .I .S.:. .;.: .. . . . erriito c ~ ~ ~ i d a i n e r i ' i e  iur$ornei:tz$;. . .  . ,  . : ,  ., . $ ' .  

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4O da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente ~d i ta l .  

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
,, inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade cpmpetente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de Iicitaç 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga re 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n236167 e. será desclassificada nas demais localidades. 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão re-cebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abeftura-dos.w,velopes de-DocumentaçSio de Habilitação e Propostas.- + 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

. . . , . . . . . .a  

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial ' de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo'flecreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 

-. . .-& ,;,*.:c- :.. 
natos, brcsiieiros , riaturalizadòs há mais '.'de dez.. ano& ou portugueses com igsara.li(je. de 
direitos civis reconhecida; 

4.112 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que .tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

h 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 
/ 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviçQu , 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n V 3 6 ,  de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 '-Pa.ra os efeitos .da presente licitação e . da contrataqão --respectiva é vedada .a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constiiutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

-- - - 

-"h-d-- - -- . 
--'? 5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11(~fprnada i pelos dirigentes. -- 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizado~ há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
rese~vinta, titi lo de eleitor, ,,.arteira profissi~naii.<:.~~af~~fira't~$' identidade, su comyíoijante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

,-- .~ --. 
(," "\ 5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 

dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; i i 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualifica~ão econômico-financeira mediante' 

5.3.1 Para as proponentes em atividade,' apresentação do Balanço Patrimonial 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data ..da sua constituição e em 
conformi&de.~~com todos os requisitos da 4egislação societária emmm5al; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que.resu!.te na verificação do índice .. .,-i .,.. de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

, . . .  . . . . . - . - .,..,. '., ';,.,,1:,: 
, . . '. . . . . . . : ' . . . ,>  " 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; c- 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; / 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

I 

6. CRITERIOS PARA ELABOMC&~DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1 . I ,  preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, obsetyadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual' do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do servi.ço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade ,J de .,. execução "-h .. do serviço ou no município 
ao qual pertence a locaiidade objeto da o~;iorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
III; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente @ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento' aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 



6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA EUBORAÇÁO DA PROPOSm DE PREÇO PELA OUTORGA 
. . . . .  , 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprov~do por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÁO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREGO PELA OU-ORGA 

8.1 'A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

. : _ . I . .  .. 
.,,& .% -4.. :.:<+.' '8Ll-., 

8.1.': As P:.opostas T$.cnicas ê Propcist'ds..:lie..Preço pela Outorga deverãí! ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestaçao do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, 
dirigente(s); 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste úItímo,caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 .I Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

, , 
. .  . .  

8.3 A .  Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n", Conjunto 
n" e Conjunto no 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

Localidade de Prestação do Serviço : (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da proponente: ( indicar a Razão Social) 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemetito que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. : 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 3. P~roposta .Técil.ica e .a .Prcpst? d~?.,Prer,q .,ne!q:,O,utorga,. n a 9  poderão. ro r tw  rzs:rrâs, 
emendas ou entrelinhas,' mesmo que ressalvad% e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de .Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada"uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

/ 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit rão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da que 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, pode 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAC~O DOS DOCUMENTOS DE HABILIPAÇ~O 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por el.as des.enuolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n-811, d.e 29/12/97, DCU de 3011 2/97, suas aliei-aqões, legislação específica;.' 
bem &mo o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, publicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua subsfituição. 

9.4.1 .I Cada poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invól-ucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

1 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
iiil~ricar os ~I?V~~UC;OS fechad~s, .a Docun'ientaçG~:~de:~~H~bi'litação f: as Pro~ostas Uas deinnis 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-asa termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento., devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bqm 
andamento da sessão. a 1 

, 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão 
simultaneamente, a ~ocumenta~áo de ~ab i l i ta~ão ,  a Proposta Técnica e a Proposta be breGo 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acor 



representantes legais das pr~ponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n" - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n" , por localidade, e..rubrica dos Documentos de 
Habititação .pelos membros. da .  Comissão e por um repcesentarite de sada proponente, a 
sessãò. será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação especifica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) "interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1Superada esta &tapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Lir?iciadp da F~ciersção (UF); : '-' '- * .  
,*,..-,..* 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão ,de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (w.mc.gov.br).  1 .  



licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponenies não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação j~~ídkcs,  .qualificação .econ6miee-financeira e:,regc;laridads 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura. das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n V )  das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos; 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 

\ a sessão. 

10.3 A Corriissão: Especiqi de Licit~ção ansiisará :a :ctir!Torrnidade da  Fioposta T$cr,;ta <;e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão 'classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795163, alterado pelo 

' ., Decreto nV2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
~ropostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 



presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os 1, 
objetivos da licitação. 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestaqão do serviço, será atribuída a seguh%e pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto $52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1' = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 c Tt r 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

. . 
' e  10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 

emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% I T r 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo: mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% I T r 8% 

b) Condiç20 Mínima: T = 5% , . . " .  

10..7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% 5 T 5 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), , 

não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 



2) / (%T -i- 2)], para 2% < T 5 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) ~6. '  8 + 40 x [(36 - Pz) 1 (36 + Pz)], para 9 < P= < 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n32.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 +,P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. ' ' 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocara, com 
36s dias úteis de :antecedência, a sessão pública 'pa'iii abertura das Propostas de F r e ç ~  pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com 'o Edital e seus Anexos. y \ 



11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o I - .  
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

. . . . . 
, , ,  . 

PP ='50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga ... 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
IPRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na' Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o .maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

! 

VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :. Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

' , 11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário OficiaIeda União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou j 
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recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, WOMOLOGAÇÃO E FORMALI~ÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada a '  proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execuqão do serviço, e que.. tiver..apresentado o maior resultado  conforme.^ subitem 11 -7.1. 

< .  . . . .  .. , .. . , . ,. %. , 

12.1 .i O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9' do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo'ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicaçóes 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura d o  Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
perrnis;ioná!ia. d . . . 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido,' decairá dodireito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integlante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, ou no. máximo 'em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a &nv4cação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não a c e w ã o  da 
convocação, sendo convocacia a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 



12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da..segunda parcela na. ,data fixada por-este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionáriâ as sanções e penalidades pievistas . .,'. 

neste Èdital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.1 1 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13.1 Dos atos da comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
ca,sos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

I b) julgamento das propostas; 

aiicria~ao a ü  revogação fia.Llcitação- 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação, será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão.: 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. N 



13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estad.0 cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou .no Protocob Geral do-Ministério das Go~iiinicaçóes em Brasília, 
deverdo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualíficação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no .caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão: 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as I I horas 
edas15às17ho~as;  . . *  , , 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

44. PENALIDADES 

14.1. A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido, i-io Edital, caracteriza o des~cumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 1 
14.1 . I  multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; b-1 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 ocorrendo' o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 34.1 e 14.2. 

15. DISPOSICÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberar;ão da Outorga bcglo.Congresso Naciorial. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A  omissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

16. I ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

. .  . '  
16.3-ANEXO 111 - Modelo de Proposta.i kcnica, por Icxalidcide de.execução'do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasilia - DF,! 5 de novembro de 2001 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO SERV!ÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÁO 

" % .  REFERENTE AOS SOCIOS-€'DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade ,. Estado , e que não excederá os 
liriiites fixados .no art. 12 do' Deci-eto-lei nQ'236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n"36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d)  nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n-36, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a 'ser contemplada com a 
outorga. 

, 
(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR-COCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO III 

Modelo de Pro~osta Técnica 
. 1 

Razão Social da Proponente: CNPJIMF: 
Edital da Concorrência n V  -SSRIMC Localidade: ~~~~ U F: 

1 1  Data: 

1. Tempó total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e in7ormativos 

3. Serviço noticioso 

I Tempo dos programas em minutos ( ( % ) 

. (%) 
(B/A)xl00 

<. 

programas jornalísticos, educativos 
e informativos 

\ programas de serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

4.Programas culturais artísticos e jornalístiços produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

I ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B1A)xIOO I 
I 



5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objetg-da outorga. 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

\ 

(%I 
(B1A)x I 00 

Programas de serviço noticioso produ~~dos e gerados na própria 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da 

outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 



ANEXO IV 

. . MODELO DE. 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do sewiço . 

1. Razao Sociai da Proponente: . 

3. Edital da Concorrência: n" -SSR/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Za parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local 'e Data' . ' '  ' 

I 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

\ 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÁO CELEBRADO. 
. . ENTRE A UNIÃO E A . . PARA EXPLORAR O 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n" 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto nc , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d I 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a a direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do Pais e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
/ -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 

-7 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissáo como Anexos I e'!.l.;,dele fazendo':parte integrante. 

I 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - ' A  permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissã-o; 



L 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos .encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos,~conforme estabelecido no item 6 do ar:. 28 do 
~egulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificasão exigidas no Edital; .".. .' ' ..'" .' ' ' 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
semiço; 

n) obedecer,-na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais'fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação especifica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruç&es ou normas que existam 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

cláusbla 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariam,ente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
,52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diario de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art.. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não.incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f )  destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e .gerados na própria localidade de execução do seidlço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, .de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais, obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, alem do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço. de Radiodifusão de Sons e Imagens -n/); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

: p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
,, funcionamento da,  emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
I 

funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer .momento aumectar, o tempo de funcionamento. da emissora, terá percent~ais 
propostos calculados, com'base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 1 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar.0 melhor proveito das que já tenham sido consignadas. , ' 
Cláusula I I a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgadó, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo.não.superior a 2 (dois) anos; , 

d) declaração de ididoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

'. promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: . AS sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas' juntamente.com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministérip das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de 'são ju icial, Xr 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normatiwas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula l.Ba -  indo o prazo da 'outorga, se não houver.íenova@o, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ga - As partes elegem o foro de BrasíliaIDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

1 - SSRIMC; Anexo 1 : Edital de Concorrência n" 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem 'de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
I 



ANEXO VI 

! .  I 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n w e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n q o  CPF) a quem outorga poderes para 

1 -SSR/MC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência nc 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal@) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 3 0 120 1 IIGM-MC 
Brasília, O 2 de agosto de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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